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Obra de reforma da "Ponte Nova" começa 
em maio, diz diretor da Minas Florestais

A assinatura da contratação da empresa Minas Florestais, vencedora da licitação, aconteceu no último dia 13
de abril, em encontro entre o prefeito José Henriques e o representante da construtora, Tarcísio Duarte Ladeira

→ Roberto Guimarães

A tão aguardada obra de refor-
ma da “Ponte Nova” começa na 
primeira semana de maio, confor-
me informou nesta semana o re-
presentante da Minas Florestais e 
Construções Ltda, Tarcísio Duarte 
Ladeira. “Só estamos  aguardan-
do a instalação das plataformas 
ou andaimes junto à estrutura da 
ponte, e esse trabalho será feito 
por uma empresa terceirizada que 
também vai estabelecer o passo a 
passo da obra, de acordo com o es-
tudo do grau de complexidade das 
tarefas que terão que ser necessa-
riamente desenvolvidas ao longo 
dos dez meses previstos para os 
trabalhos”, disse ele, indicando 
que seja uma obra de média a alta 
complexidade.

Ainda assim, Tarcísio diz que a 
expectativa é de que a obra possa 
ser executada sem a necessidade 
de interrupção do trânsito e, por 
isso, sem comprometer a logística 
da cidade.  “Mas isso só saberemos 
de fato após relatório dos estudos 
iniciais e ao longo dos desdobra-
mentos das etapas dos trabalhos”, 
afirmou, lembrando que, em obras 
de reforma é comum aparecerem 
situações surpreendentes e que 
venham a requerer novos esforços 
que até agora não estão previstos. 

A obra de restauração e reforço 
da via tem o custo estimado de R$ 
1,5 milhão, sendo que, deste to-
tal, 1,4 milhão tem como origem 
a destinação de Emenda Parla-
mentar feita pelo deputado federal 
Newton Cardoso Júnior. A obra 
será executada em convênio com 
a Caixa. A Minas Florestais, com 
sede em Itamarati de Minas, foi a 
vencedora da licitação que aconte-
ceu no último dia 23 de março.  Os 
trabalhos da empreiteira contrata-
da serão supervisionados pela Se-
cretaria Municipal de Obras. 

A complexa reforma prevê a re-
cuperação de toda a estrutura da 
ponte, que será reforçada com a 
construção de suportes para subs-
tituição de todos os aparelhos de 
apoio e instalação de juntas de di-
latação. Também vai ser construí-
da uma proteção lateral mais alta 
e mais segura para a passagem de 
pedestres, além de uma nova pa-
vimentação e moderno sistema de 
drenagem.

SERVIÇOS URBANOS

Cataguases inova com capina elétrica

A capina elétrica já é realidade 
nas ruas de Cataguases. Os traba-
lhos começaram na última segun-

da-feira, 17, pelo Bairro Bela Vis-
ta, por onde continuaram durante 
toda a semana. 

Por não usar herbicidas, a má-
quina elétrica é ecologicamente 

correta, fazendo uso de descargas 
elétricas de alta potência para eli-
minar as ervas daninhas. "Trata-se 
de uma tecnologia segura, eficien-
te, viável e necessária para uma 

cidade como Cataguases", avalia 
o secretário de Serviços Urbanos, 
José de Alencar Pinto Farage, lem-
brando ainda que nos métodos ma-
nuais e mecânicos, a limpeza dura 
cerca de 20 dias, enquanto a capina 
elétrica pode ficar até 90 dias sem 
necessidade de repasse. Tudo isso 
representa maior ganho de produ-
tividade na manutenção da cidade 
limpa por muito mais tempo.

Ainda de acordo com José de 
Alencar, "com ações programadas 
repetidas vezes, as ervas daninhas 
ficarão pequenas e frágeis. Assim, 
com o passar do tempo, não será 
mais necessário o uso constante da 
roçaceira, pois a própria ação da 
natureza com os ventos e as chu-
vas, removem esses resíduos de 
vegetação", acrescentou o titular 
da pasta de Serviços Urbanos. 

→ Roberto Guimarães

Projeto estudado
desde as primeiras

semanas de governo
Em meados de 2019, técnicos do 

Ministério Público vistoriaram a 
ponte e recomendaram a limitação 
de circulação de veículos com até 
16 toneladas, devido ao seu des-
gaste natural. Por isso, tão logo 
assumiu o mandato, em janeiro de 
2021, o prefeito José Henriques 
mobilizou sua equipe para realizar 
uma licitação visando a contrata-
ção da empresa responsável pela 
elaboração do projeto de reforma 
da ponte.

Em julho de 2021, o projeto de 
reforma, que exigiu dos cofres 
municipais um investimento de 
R$ 170 mil, estava pronto. Ele foi 
elaborado pela Acomax Constru-
ções, empresa de Juiz de Fora li-
citada e contratada pela Prefeitura 
para dar esse passo fundamental 
que, enfim,  viabilizaria a capta-
ção dos recursos necessários para 
a execução da obra.

O prefeito José Henriques des-
taca o significado dessa reforma. 
"Essa ponte significa mais que  um 
indispensável trecho viário que as-
segura nossa mobilidade urbana. 
Trata-se de uma estrutura viária 
identificada com a cidade e que é 
motivo de orgulho da nossa gen-
te”, define o prefeito.

Popularmente conhecida como Ponte Nova (oficialmente Ponte Astolfo Dutra Nicácio Neto), a ponte
construída no início dos anos 50 do século passado, será pela primeira vez devidamente reformada
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Para esta edição, Joaquim 
Branco traz: 

"INCONFIDÊNCIAS 
POÉTICAS"

Rola o tempo da gastança
em que a abundância do ouro
fazia antes as despesas del rei,
e dos governadores da província 
das Minas e dos comerciantes.
                         ...
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ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

ATO ADMINISTRATIVO DA PRE-
SIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE CATAGUASES N.º 08/2023.

“Dispõe sobre o percentual máximo 
de     consignação para fins de em-
préstimo aos servidores públicos do 
Município de Cataguases e dá outras 
providências.” 

O Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais, especialmente pelo Artigo 
30, Inciso I do Regimento Interno, 
resolve:

Art-1º- O percentual máximo de 
consignação para fins de empréstimo 
aos servidores do Legislativo Munici-
pal e aos Vereadores do Município de 
Cataguases será de 45 % (Quarenta e 
Cinco por cento), dos quais 5 % serão 
destinados exclusivamente para: 

I-Amortização de despesas contra-
ídas por meio de cartão de crédito; ou 

II-Utilização com finalidade de sa-
que por meio de cartão de crédito.

Art-2º-Revogadas disposições em 
contrária, este ato entra em vigor na 
data de sua publicação.

   Antônio Gilmar De Oliveira
   Presidente
   
ATA DA 888 SESSÃO ORDINÁ-

RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATI-
VO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGIS-
LATURA, REALIZADA EM 04 DE 
ABRIL DE 2023.

Aos cinco dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e três, realizou-
-se, na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases a 888 (oitocentos e oitenta 
e oito) Sessão Ordinária, 1º Período 
Legislativo, 19ª Legislatura, sob a 
Presidência do Vereador Antônio Gil-
mar de Oliveira, Presidente, com a 
presença dos Vereadores:  Antônio 
Gilmar de Oliveira, Fernando Medei-
ros Pereira, Felipe Ramos, Flávio Al-
ves de Sousa, Gilberto Marques de 
Oliveira, Henrique Silva Oliveira, 
Marcos da Costa Garcia, Rafael Ro-
drigues Moreira, Ricardo Geraldo 

Rola o tempo da gastança
em que a abundância do ouro
fazia antes as despesas del rei,
e dos governadores da província 
das Minas e dos comerciantes.

Ainda chora Marília de amores
perdida pelo Ouvidor
de dores poéticas nas esquinas,
becos e descidas de Vila Rica,
esquecidas na beleza de Bárbara
que fazia os encantos de Alvarenga
com sua arenga de doutor das leis.
“Bárbara bela/ do norte estrela
que meu destino/ sabes guiar....”

1200 arrobas anuais do quinto do ouro
vão para Lisboa em caixotes
mas o ouro acabou, disse o minerador.
Enquanto as colônias inglesas da América
mal disfarçam sua vitória,
a nossa inglória terra paga
ainda os impostos com o que não tinha.

Fantasmas do Marquês de Pombal
e Cláudio Manuel cochicham nadas
na Casa de Ópera de dona Josefa
e veneram uma relíquia sagrada.

Muitos escondem os diamantes no contrabando,
em troca do silêncio dos Dragões do Regimento.

Reuniões em salas secretas se fazem
enquanto Silvério os troca por míseros réis
e Gonzaga espanta o medo no favor
amoroso de dias futuros e fagueiros
e Marília sonha com o poeta-pastor.

De repente, o sublimado passou
o sonhado, e o esperado não virou ato. 
E Tiradentes?
Este, coitado, teve o maior castigo
e a maldição dos muitos inimigos.

21-04-2023

JOAQUIM BRANCO
(Poeta e professor-doutor em Literatura)

INCONFIDÊNCIAS POÉTICAS

Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Rogé-
rio da Silva de Oliveira Filho, Silvio 
Mauro Romero, Stefany  Carli Olivei-
ra, Vinicius Machado.  Ausente o Vere-
ador Jeferson Freitas, com justificati-
va. Início dos trabalhos às quatorze 
horas e quarenta minutos, encerrando-
-se às dezesete horas e vinte e cinco  
minutos. O Presidente  Vereador Antô-
nio Gilmar de Oliveira , invocando a 
proteção de Deus, procedeu ao início 
dos trabalhos saudando a todos os pre-
sentes.   O Presidente solicitou a Se-
cretária que fizesse leitura da Ata da 
Sessão anterior. O Vereador Flávio 
Alves Sousa solicitou a dispensa da 
leitura da Ata, por todos já terem co-
nhecimento da mesma. Colocada a so-
licitação em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. Em segui-
da o Presidente colocou em discussão 
e votação a ata 887 (oitocentos e oiten-
ta e sete)  da Sessão Ordinária , reali-
zada no dia 28 de março de 2023, que 
foi aprovada por unanimidade.   O Pre-
sidente solicitou a leitura das corres-
pondências recebidas: Oficio nº 
18/2023 do Gabinete do Prefeito, in-
formando sobre contrato de repasse nº 
924642/2021; Relatório de Gestão Fis-
cal referente ao 3º Quadrimestre/2022; 
Relatório Detalhado do Quadrimestre 
Anterior 3º/2022; Oficio nº 81/2023 
oriundo do Gabinete do Prefeito, co-
municando sobre a participação de 
membros dessa Casa Legislativa em 
Conselhos Municipais; Oficio nº 
858/2023, oirundo da COPASA, infor-
mando sobre os dias da Agência Mó-
vel da COPASA.   INDICAÇÕES: Nºs 
08 a 11/2023 – Realizar analise do 
afundamento do lado esquerdo junto 
ao meio fio na Avenida José Leonardo, 
Bairro Leonardo; manutenção do cal-
çamento na Rua Sebastião Quaresma, 
Bairro Leonardo; medidas sobre des-
locamento de terra causado pelo Lote-
amento no Bairro Justino; limpeza das 
calçadas das Avenidas Melo Viana e 
Astolfo Dutra. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA (Beto do Le-
onardo). Nº 07/2023 – Poda das árvo-
res na Rua Cleto da Rocha. Vereador 

RODRIGO XAVIER CARDOSO 
(Rodrigo Canga). Nº 02/2023 – Re-
composição asfáltica na Rua Herberto 
Dutra, Vila Minalda. Vereador VINI-
CIUS MACHADO. Após lidas foram 
encaminhadas  para o Chefe do Poder 
Executivo.   MOÇÃO DE CONGRA-
TULAÇÃO: Ao Senhor Sandro Couto 
Cruzato. Vereador FLÁVIO ALVES 
DE SOUSA.  Após lida foi aprovada 
por unanimidade. PROJETO DE LEI 
RECEBIDO DO EXECUTIVO: Nº 
08/2023 – Institui a gratificação men-
sal para os servidores que serão nome-
ados como Agentes de Contratação 
conforme Lei Federal 14.133/21, do 
Poder Executivo e dá outras providên-
cias. Encaminhado às Comissões Per-
manentes. PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR RECEBIDO DO 
EXECUTIVO: Nº 09/2023 – Dispõe 
sobre a criação do Cargo Público que 
especifica e dá outras providências. 
Encaminhado às Comissões Perma-
nentes. PROJETOS DE LEI RECEBI-
DOS DO LEGISLATIVO: Nº 16/2023 
– Declara Patrimônio Cultural Imate-
rial do Município de Cataguases as 
rodas culturais de Hip-Hop e as Bata-
lhas de Rima. Vereador ROGÉRIO 
FILHO. Nº 17/2023 – Regulamenta a 
Declaração de Utilidade Pública Mu-
nicipal e dá outras providências. Vere-
ador VINICIUS MACHADO. Enca-
minhados às Comissões Permanentes.  
EMENDA RECEBIDA DO LEGIS-
LATIVO: Emenda Aditiva nº 01/2023 
ao Projeto de Lei nº 06/2023 de autoria 
do Poder Executivo. Vereador ROGÉ-
RIO FILHO. Encaminhada às Comis-
sões Permanentes.   REQUERIMEN-
TOS RECEBIDOS DO 
LEGISLATIVO: Nº 50/2023 – Requer 
do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Informações sobre 
poda de árvores no Município. Verea-
dor MARCOS COSTA. Nº 51/2023 – 
Requer do Poder Executivo o que se-
gue em caráter de urgência: 
Informações a respeito do pagamento 
das Emendas Impositivas referente ao 
Ano de 2022. Vereador MARCOS 
COSTA. Nº 52/2023 – Requer do Po-
der Executivo o que segue em caráter 
de urgência: Informações acerca de 
cláusula contratual envolvendo o Con-
sórcio Luz Cataguases. Vereadora 
STÉFANY CARLI OLIVEIRA. Nº 
53/2023 – Requer do Poder Executivo 
o que segue: Informações sobre a obra 
da reforma da Ponte de Sinimbu. Vere-
ador GILBERTO MARQUES OLI-
VEIRA. Nº 54/2023 – Requer da Mesa 
Diretora o que segue: Audiência Públi-
ca para debater com os empreiteiros, 
secretarias relacionadas às obras em 
abertos e as que ainda estão por vir e a 
população. COMISSÃO DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS. O Presi-
dente colocou em discussão e votação 
a solicitação de urgência, o que foi 
aprovado por unanimidade. Em segui-
da o Presidente encaminhou os reque-
rimentos às Comissões Permanentes e 
acrescentou o de urgência na pauta 
desta Sessão. EMENDA SUBSTITU-
TIVA REJEITADA EM PRIMEIRA 
VOTAÇÃO: Emenda Substitutiva ao 
Artigo 5º e seus parágrafos do Projeto 
de Lei Complementar nº 38/2023, de 
autoria do Poder Executivo. Vereador 
ROGÉRIO FILHO. O Presidente soli-
citou a Secretária que fizesse a votação 
chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favo-
rável ou contrário a Emenda Substitu-
tiva de autoria do Vereador Rogério 
Filho. Passou-se então a votação no-
minal: A Secretária indagou como vota 
o Vereador Antônio Gilmar de Olivei-
ra, o mesmo declarou voto contrário; a 
Secretária indagou como vota o Verea-
dor Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto contrário; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto contrário; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Flávio 
Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto contrário; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto con-
trário;   a Secretária indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorá-
vel;  a Secretária indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Rogério 
da Silva de Oliveira Filho, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Silvio 
Mauro Romero, o mesmo declarou 
voto contrário; a Secretária indagou 
como vota a Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto con-
trário; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Vinicius Machado, o mes-
mo declarou voto contrário. O Presi-
dente declarou que a Emenda Substitu-
tiva ao  Projeto de Lei Complementar 
nº 38/2023 de autoria do Vereador Ro-
gério Filho foi rejeitada por nove votos 

contrários e cinco votos favoráveis. 
Não votou o Vereador Jeferson Freitas 
por estar ausente à Sessão Ordinária. 
Vereadores que votaram contrários à 
Emenda Substitutiva: Antônio Gilmar 
de Oliveira, Fernando Medeiros Perei-
ra, Felipe Ramos, Flávio Alves Sousa, 
Henrique Silva Oliveira, Marcos Cos-
ta, Silvio Romero, Stéfany Carli Oli-
veira, Vinicius Machado. Vereadores 
que votaram favoráveis à Emenda 
Substitutiva: Gilberto Marques Olivei-
ra, Rafael Moreira, Ricardo Dias, Ro-
gério Filho e Rodrigo Xavier Cardoso. 
PARECER DA COMISSÃO DE OR-
ÇAMENTO, FINANÇAS E CONTA-
BILIDADE REJEITADO: O Parecer 
da Comissão foi pela rejeição ao Pro-
jeto de Lei Complementar nº 38/2023 
de autoria do Poder Executivo. O Pre-
sidente solicitou a Secretária que fizes-
se a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Pare-
cer da Comissão de Orçamento, Finan-
ças e Contabilidade. Passou-se então a 
votação nominal: A Secretária indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto 
contrário; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros 
Pereira, o mesmo declarou voto con-
trário; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, 
o mesmo declarou voto contrário; a 
Secretária indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo 
declarou voto contrário; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Gilber-
to Marques de Oliveira, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
contrário;   a Secretária indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorá-
vel;  a Secretária indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Rogério 
da Silva de Oliveira Filho, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Silvio 
Mauro Romero, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota a Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favo-
rável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Vinicius Machado, o mes-
mo declarou voto contrário. O Presi-
dente declarou que o Parecer da Co-
missão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade houve empate em sua 
votação sendo 07 Vereadores favorá-
veis e 07 Vereadores contrários. Dessa 
forma de acordo com o Regimento In-
terno, o voto minerva é do Presidente 
em exercício. O Presidente, Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira votou con-
trário ao parecer. Ficando assim o Pa-
recer rejeitado por oito votos favorá-
veis e sete votos contrários.  Não votou 
o Vereador Jeferson Freitas por estar 
ausente à Sessão Ordinária. Vereado-
res que votaram contrários ao Parecer: 
Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flá-
vio Alves Sousa, Henrique Silva Oli-
veira, Marcos Costa, Vinicius Macha-
do. Vereadores que votaram favoráveis 
ao Parecer: Gilberto Marques Oliveira, 
Rafael Moreira, Ricardo Dias, Rogério 
Filho e Rodrigo Xavier Cardoso, Sil-
vio Romero e Stéfany Carli. PROJE-
TO DE LEI COMPLEMENTAR DO 
EXECUTIVO APROVADO EM PRI-
MEIRA VOTAÇÃO: Nº 38/2023 – 
Institui o Programa de Valorização do 
Servidor Público Municipal no âmbito 
da Administração Pública do Municí-
pio de Cataguases e dá outras provi-
dências. O Presidente solicitou a Se-
cretária que fizesse a votação 
chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favo-
rável ou contrário ao Projeto de Lei 
Complementar nº 38/2023 de autoria 
do Poder Executivo. Passou-se então a 
votação nominal: A Secretária indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros 
Pereira, o mesmo declarou voto favo-
rável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, 
o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Gilber-
to Marques de Oliveira, o mesmo de-
clarou voto vontrário; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável;   a Secretária indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto contrá-
rio;  a Secretária indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto contrário; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Rogério 
da Silva de Oliveira Filho, o mesmo 

declarou voto contrário; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Silvio 
Mauro Romero, o mesmo declarou 
voto contrário; a Secretária indagou 
como vota a Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto con-
trário; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Vinicius Machado, o mes-
mo declarou voto favorável. O Presi-
dente declarou que o  Projeto de Lei 
Complementar nº 38/2023 de autoria 
do Poder Executivo foi aprovado em 
primeira votação por oito votos favo-
ráveis e sete votos contrários. Não vo-
tou o Vereador Jeferson Freitas por 
estar ausente à Sessão Ordinária. Vere-
adores que votaram favoráveis ao Pro-
jeto de Lei Complementar: Antônio 
Gilmar de Oliveira, Fernando Medei-
ros Pereira, Felipe Ramos, Flávio Al-
ves Sousa, Henrique Silva Oliveira, 
Marcos Costa, Rodrigo Xavier Cardo-
so e Vinicius Machado. Vereadores 
que votaram contrários ao Projeto de 
Lei Complementar: Gilberto Marques 
Oliveira, Rafael Moreira, Ricardo 
Dias, Rogério Filho, Silvio Romero e 
Stéfany Carli Oliveira. PROJETO DE 
LEI SOBRESTADO POR UMA SES-
SÃO: Nº 01/23- Cria a Superintendên-
cia Municipal de Regulação, Cntrole, 
Avaliação e Auditoria do Sistema Úni-
co de Saúde – SUS no Município de 
Cataguases/MG e dá outras providên-
cias. A Comissão de Saúde e Assistên-
cia Social solicitou o sobrestamento do 
referido projeto por uma sessão, o que 
foi aprovado por unanimidade. PRO-
JETO DE LEI RETORNA ÀS CO-
MISSÕES PERMANENTES: Nº 
06/2023 – Dispõe sobre a redução da 
carga horária do Servidor Público Mu-
nicipal  que seja pai ou mãe, tutor, 
curador ouo responsável legal de por-
tador de necessidade especial. O refe-
rido projeto retorna às Comissões Per-
manentes por ter recebido Emenda do 
Vereador  Rogério Filho. PROJETO DE 
LEI APROVADO DO LEGISLATIVO: 
Nº 10/2023 – Institui a Política de Trans-
parência nas Obras Públicas do Municí-
pio de Cataguases – Vereador ROGÉRIO 
FILHO. Parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação, exarado pela 
legalidade e constitucionalidade, porém 
solicitou que em redação final fosse cor-
rigido o § 4º do Artigo 2º. Colocado o 
mesmo, em discussão e votação foi apro-
vado por unanimidade. A Comissão de 
Obras e Serviços Públicos não exarou 
parecer. Colocado o projeto em discussão 
e votação foi aprovado com a redação fi-
nal sugerida pela Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Redação por uanimidade. 
Não votou o Vereador Rafael Moreira 
por estar ausente na hora da votação. RE-
QUERIMENTOS APROVADOS POR 
UNANIMIDADE: Nº 45/2023 – Requer 
do Poder Executivo o que segue: Infor-
mações sobre os veículos das empreitei-
ras que prestam serviços ao Município de 
Cataguases. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA, Nº 46/2023 
– Requer do Poder Executivo o que 
segue: Informações sobre os projetos 
de pavimentação de ruas do Municí-
pio. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA, Nº 47/2023 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue: 
Informações sobre os moradores de 
rua e andarilhos em nosso Município. 
Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA, Nº 48/2023 – Requer do 
Poder Executivo o que segue: Infor-
mações sobre o número de fichas para 
consultas distribuídas no PSF do Bair-
ro Leonardo. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA, Nº 49/2023 
– Requer do Poder Executivo o que 
segue: Informações sobre as Leis Mu-
nicipais nºs 4.851/2022, de 01 de ju-
nho de 2022 e 4.893/2022 de 13 de 
outubro de 2022. Vereador MARCOS 
COSTA, Nº 50/2023 – Requer do Po-
der Executivo o que segue em caráter 
de urgência: Informações sobre poda 
de árvores no Município. Vereador 
MARCOS COSTA. Nº 51/2023 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Informações a 
respeito do pagamento das Emendas 
Impositivas referente ao Ano de 2022. 
Vereador MARCOS COSTA. Nº 
52/2023 – Requer do Poder Executivo 
o que segue em caráter de urgência: 
Informações acerca de cláusula con-
tratual envolvendo o Consórcio Luz 
Cataguases. Vereadora STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA.  Nº 54/2023 – 
Requer da Mesa Diretora o que segue: 
Audiência Pública para debater com os 
empreiteiros, secretarias relacionadas 
às obras em abertos e as que ainda es-
tão por vir e a população. COMISSÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação exarado pela 
legalidade e constitucionalidade. Co-
locado o mesmo em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. 
Colocado os requerimentos em discus-
são e votação foram aprovados por 
unanimidade. Não votou o Vereador 
Rafael Moreira, por estar ausente na 
hora da votação. GRANDE EXPE-
DIENTE: Inscritos: Sebastião Soares 
de Paulo - Assunto: Esclarecimento da 
Associação dos Osteomizados de Ca-
taguases. Vereador Jeferson Freitas -  
Apresentação sobre a criação do rela-
tório semanal de solicitações do 

Legislativo ao Executivo, cujos itens 
estão há mais de 15 sem execução ou 
resposta. O Senhor Sebastião Soares 
de Paulo fez uso da palavra e seu dis-
curso está gravado na Secretaria dessa 
Casa. O Vereador Jeferson de Freitas 
não fez uso da palavra por estar ausen-
te à Sessão Ordinária. Em seguida o 
Presidente convocou os Senhores Ve-
readores para  Sessão Extraordinária a 
realizar no dia 10 de abril, às 18 horas.  
Nada mais havendo a tratar o Presi-
dente, Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, deu por encerrada a Sessão 
Ordinária e eu, Vereadora  Stéfany 
Carli Oliveira, 1ª Secretária, lavrei a 
presente Ata que assino juntamente 
com o Presidente, Vice-Presidente e 
demais Vereadores que queiram assi-
ná-la. 

ATA DA 889 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATI-
VO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGIS-
LATURA, REALIZADA EM 11 DE 
ABRIL DE 2023.

Aos onze dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e três, realizou-
-se, na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases a 889 (oitocentos e oitenta 
e nove) Sessão Ordinária, 1º Período 
Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Pre-
sidência do Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, Presidente, com a presen-
ça dos Vereadores:  Antônio Gilmar de 
Oliveira, Fernando Medeiros Pereira, 
Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, 
Gilberto Marques de Oliveira, Henri-
que Silva Oliveira, Jeferson Freitas, 
Marcos da Costa Garcia, Rafael Rodri-
gues Moreira, Ricardo Geraldo Dias, 
Rodrigo Xavier Cardoso, Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, Silvio Mauro 
Romero, , Vinicius Machado.  Ausente 
a Vereadora Stefany  Carli Oliveira, 
com justificativa. Início dos trabalhos 
às dezoito horas e quarenta minutos, 
encerrando-se às vinte e duas horas e 
quarenta  minutos. O Presidente  Vere-
ador Antônio Gilmar de Oliveira , in-
vocando a proteção de Deus, procedeu 
ao início dos trabalhos saudando a to-
dos os presentes.   O Presidente solici-
tou ao Secretário que fizesse leitura da 
Ata da Sessão anterior. O Vereador 
Fernando Medeiros Pereira solicitou a 
dispensa da leitura da Ata, por todos já 
terem conhecimento da mesma. Colo-
cada a solicitação em discussão e vota-
ção foi aprovada por unanimidade. Em 
seguida o Presidente colocou em dis-
cussão e votação a ata 888 (oitocentos 
e oitenta e oito)  da Sessão Ordinária , 
realizada no dia 04 de abril de 2023, 
que foi aprovada por unanimidade.   O 
Presidente solicitou a leitura das cor-
respondências recebidas: Resolução nº 
11/2023, dispondo sobre a criação da 
Comissão Especial do Processo de Es-
colha dos membros conselheiros tute-
lares do Município de Cataguases. Ofi-
cio nº 01/2023 datado de 04 de abril de 
2023, Resolução 12/2023, que trata 
sobre as etapas do Processo da Comis-
são Especial do Processo de escolha 
dos Conselheiros Titulares.   O Verea-
dor Vinicius Machado solicitou um 
minuto de silêncio pelo falecimento do 
Senhor Paulo César Fernandes – Barão 
Rosene.  Usou da palavra o Secretário 
de Serviços Urbanos, Senhor José 
Alencar para explanar sobre as obras 
não concluídas no Município. Disse 
que ao assumir pela segunda vez a Se-
cretaria houve três enchentes consecu-
tivas a qual deixou grandes sequelas, 
impedindo de começar os serviços, in-
clusive informou que até a presente 
data ainda tem sequelas das enchentes. 
Fez uma apresentação sobre os servi-
ços que a Secretaria vem prestando, 
desde varreção, colhetas de entulhos , 
poda, capina, calçamento, asfaltamen-
to, limpeza de córrego, capina em ge-
ral, catrans, cemitério, iluminação pú-
blica, redes de águas pluviais, rede de 
esgoto nos distritos, serviços elétricos, 
serviços de constrjção civil, serviços e 
mantenção com maquinas pesadas, ge-
renciamento de serviços dos distritos, 
manutenção de praças e jardins, cola-
boração de serviços com outras secre-
tarias, serviço de poda emergencial. 
Informou a respeito dos danos e custos 
que a Secretaria possui, disse que tanto 
a Prefeitura, quanto a comunidade 
vem sendo penalizada há vários anos 
com deslizamento de terras e descarte 
irregular de entulhos no geral, oriun-
dos de propriedades particulares, sem 
qualquer responsabilidade dos pro-
prietários. Disse, ainda que em perío-
dos de chuva a Secretaria chega a lim-
par de duas a três vezs os mesmos 
locais. Os custos ao erário são eleva-
dos, já que são usados equipamentos 
que consomem bastante combustível, 
além de ocupar mão de obra de forma 
impossibilitar o atendimento de outras 
demandas da cidade. Fez uma apresen-
tação de slides com as ruas atingidas 
pelo deslizamento de terra de áreas 
particulares. Apresentou o motivo das 
ruas do Bairro Justino sempre quando 
acontece uma chuva forte, fica lotada 
de barro. Não há controle de escoa-
mento de enxurradas. Fez apresenta-
ção com a mesma situação no Bairro 
São Diniz. São mais ou menos de dez 
a doze pontos em Cataguases que 
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acontece essa situação de enxurradas e 
alagamentos, há muitos anos sem um 
solução. Precisa se fazer projetos 
para as áreas aqui apresentadas, mas 
cabe ao proprietário do terreno, pois 
todas as fotos são propriedades par-
ticulares. Quanto aos resíduos sóli-
dos: Pesquisas informam que no 
nosso Município há uma enorme 
quantidade de lixo, além do resíduo 
sólido urbano, que é de obrigação 
dos serviços urbanos fazer a coleta, 
existe também resíduos de constru-
ção civil, poda , terra dentre outros, 
que as vezes falta o respeito com o 
erário . Todos pensam que calçada é 
depósito de lixo, existe na legisla-
ção que o pontencial gerador dos 
resíduos, eles são os responsáveis 
pelos resíduos. Destacou o serviço 
de rede plubial e rede de esgotoa-
mento sanitário.  O Secretário expli-
cou detalhadamente cada serviço 
que a Secretaria de Serviços Urba-
nos, exerce no Município. Após as 
apresentações, o Presidente conce-
deu a palavra aos Vereadores, que 
fizeram alguns questionamentos a 
respeito de serviços que estão sendo 
realizados nos bairros. O Secretário 
respondeu a todos os questionamen-
tos e se colocou a disposição para 
maiores informações quanto ao ser-
viços que a Secretaria vem prestan-
do a comunidade cataguasense. IN-
D I C A Ç Õ E S : 
Nºs 27 e 28/2023 – Limpeza do Rio 
Meia Pataca, próximo a ponte do 
Bairro Sol Nascente; pavimentação 
asfáltica ou colocação de bloquetes 
em toda extensão da Vila Tâmega. 
Vereador HENRIQUE SILVA OLI-
VEIRA (Thurram). Nº 14/2023 – 
Limpeza, capina e colocação de cal-
çamento na Rua 10, divisa do Bairro 
Bandeirantes com oBairro Colinas 
.Vereador RICARDO DIAS. Nºs 03 
e 04/2023 – Patrolamento das estra-
das vicinais; reparação no lado es-
querdo, sentido Sereno x Joaquim 
vieira da ponte na estrada da comu-
nidade Joquim Vieira. Vereadora 
STÉFANY CARLI OLIVEIRA. 
Após lidas foram encaminhadas  
para o Chefe do Poder Executivo.  
MOÇÃO DE PESAR EM CON-
JUNTO: Pelo falecimento de: Paulo 
César Fernandes – Barão Rosene. 
Após lida foi aprovada por unanimi-
dade. MOÇÕES DE PESAR: Pelos 
falecimentos: Benedita Fernandes 
Areas. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA. Meire Mendon-
ça Teixeira Iane. Vereador RICAR-
DO DIAS. Após lidas foram 
aprovadas por unanimidade. MEN-
SAGEM DE VETO RECEBIDA 
DO EXECUTIVO: Nº 05/2023 – 
Veto Total ao Projeto de Lei nº 
37/2022 de autoria do Vereador Ri-
cardo Dias. Encaminhada às Comis-
sões Permanentes. PROJETOS DE 
LEI RECEBIDOS DO LEGISLA-
TIVO: Nº 18/2023 – Declara como 
Entidade de Utilidade Pública a As-
sociação Cultural Capoeira ME 
Chama-ME. Vereador FELIPE RA-
MOS. PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO RECEBIDO: Nº 
28/2023 – Concede Comenda Muni-
cipal do Mérito Esportivo Camila 
Santos. Encaminhado às Comissões 
Permanentes. REQUERIMENTOS 
RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: 
Nº 55/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo em caráter de urgência o que 
segue: Cópia do contrato e do pro-
cesso licitatório da empresa que fez 
a obra no BNH, próximo a Policlíni-
ca e COPASA. Vereador MARCOS 
COSTA.. Nº 56/2023 – Requer do 
Poder Executivo em caráter de ur-
gência o que segue: Informações a 
respeito do Mercado Municipal do 
Produtor Etelberto Valverde. Verea-
dor MARCOS COSTA. Nº 57/2023 
– Requer do Poder Executivo o que 
segue em caráter de urgência: Infor-
mação a respeito do ônibus urbano 
não passar no Bairro Recanto das 
Palmeiras. Vereador RICARDO 
DIAS. Nº 58/2023 – Requer do Po-
der Executivo o que segue em cará-
ter de urgência: Informações a res-
peito da retirada dos berços doados 
pelo Instituto Ricardo Dias à Escola 
Municipal Enedina Prata. Vereador 
RICARDO DIAS. O Presidente co-
locou em discussão e votação a soli-
citação de urgência, o que foi apro-
vado por unanimidade. Em seguida 
o Presidente encaminhou os requeri-
mentos às Comissões Permanentes e 
acrescentou os mesmos na pauta 
desta Sessão. PROJETO DE LEI 
COM PEDIDO DE VISTA: Nº 
11/2023 – Estabelece o Programa 
Municipal de Contratação de mu-
lheres vítimas de violência domésti-
ca, por meio dos contratos públicos, 
contratos de gestão, convênios de 
cooperação e outros instrumentos de 
parcerias administrativas firmados 
pelo Município e dá outras providê-
nicas. Vereador ROGÉRIO FILHO. 
O autor do referido projeto solicitou 
vistas por dez dias, sendo deferido 
pelo Presidente. PROJETOS DE 
LEI APROVADOS DO LEGISLA-
TIVO: Institui o Dia da Família no 
calendário Municipal a ser come-
morado no dia 30 de maio e dá ou-
tras providências. Vereador ANTÔ-
NIO GILMAR DE OLIVEIRA. A 
Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação não exarou parecer. Colo-
cado o projeto em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. 
Nº 13/2023 – Dispõe e regulamenta 
as estradas municipais. Vereador 
MARCOS COSTA. Parecer da Co-
missão de Constituição, Justiça e 
Redação exarado pela legalidade e 
constitucionalidade. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. A Co-
missão de Obras e Serviços Públi-
cos não exarou parecer. Colocado o 
projeto em discussão, o autor solici-
tou que em redação final, fosse alte-
rado o Artigo 6º trocar a palavra 
“marginais” por “paralelis às estra-
das”, retirando também a expressão 
“das estradas”; como no Artigo 7º 
foi colocada a palavra “autorizada” 
e no nosso Regimento Interno rege 
que esta Casa Legislativa não pode 
usar esse termo, solicita também 
que em redação final seja trocada 
por “realizará”; e no Artigo 8º, onde 
se lê: R$500,00, trocar por 01 UFM. 
O autor explicou ao Plenário que es-
tas alterações não mudam o sentido 
do projeto, mas o torna legal e isen-
to de veto que pode ser apresentado 
pelo Executivo a esta Casa. PROJE-
TO DE LEI COMPLEMENTAR 
DO LEGISLATIVO APROVADO 
EM SEGUNDA VOTAÇÃO: Nº 
04/2023 – Dispõe sobre a criação de 
gratificação do Agente de Contrata-
ção e Equipe de Apoio, alterando, 
assim, o Anexo IV da Lei 
4.071/2013, que instituem o Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
dos Servidores da Câmara Munici-
pal de Catagauses. MESA DIRE-
TORA. O Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse a votação 
chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário ao Projeto de 
Lei Complementar nº 04/2023. Pas-
sou-se então a votação nominal: O 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Antônio Gilmar de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Fernando Medeiros Pereira, 
o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Gilberto Marques de Olivei-
ra, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável;   
o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, 
o mesmo declarou voto favorável;  o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Rodrigo Xavier Cardoso, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Rogério da Silva de Oliveira 
Filho, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Silvio Mauro Ro-
mero, o mesmo declarou voto favo-
rável;  o Secretário indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, 
o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Projeto de 
Lei Complementar nº 04/2023 de 
autoria da Mesa Diretora foi aprova-
do por unanimidade em segunda vo-
tação. Não votou a Vereadora Sté-
fany Carli Oliveira por estar ausente 
à Sessão Ordinária. Em seguida o 
Vereador Rogério Filho solicitou a 
inclusão na pauta do Projeto de Lei 
nº 06/2023 de autoria do Poder Exe-
cutivo, e informou ao Plenário que 
solicitou a retirada e arquivamento 
da emenda de sua autoria ao referi-
do projeto. O Presidente colocou em 
discussão a solicitação, o que foi 
aprovada por unanimidade. PROJE-
TO DE LEI APROVADO DO EXE-
CUTIVO: Nº 06/2023 – Dispõe so-
bre a redução da carga horária do 
Servidor Público Municipal que seja 
pai ou mãe, tutor, curador ou res-
ponsável legal de portador de neces-
sidade especial. Parecer da Comis-
são de Constituição, Justiça e 
Redação exarado pela legalidade e 
constitucionalidade. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Coloca-
do o projeto em discussão e votação 
foi aprovado por unanimidade. RE-
QUERIMENTOS APROVADOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 53/2023 – 
Requer do Poder Executivo o que 
segue: Informações sobre a obra da 
reforma da Ponte de Sinimbu. Vere-
ador GILBERTO MARQUES OLI-
VEIRA. Nº 55/2023 – Requer do 
Poder Executivo em caráter de ur-
gência o que segue: Cópia do con-
trato e do processo licitatório da 
empresa que fez a obra no BNH, 
próximo a Policlínica e COPASA. 
Vereador MARCOS COSTA. Nº 
56/2023 – Requer do Poder Executi-
vo em caráter de urgência o que se-
gue: Informações a respeito do Mer-
cado Municipal do Produtor 
Etelberto Valverde. Vereador MAR-
COS COSTA. Nº 57/2023 – Requer 
do Poder Executivo o que segue em 

caráter de urgência: Informação a 
respeito do ônibus urbano não pas-
sar no Bairro Recanto das Palmei-
ras. Vereador RICARDO DIAS. Nº 
58/2023 – Requer do Poder Executi-
vo o que segue em caráter de urgên-
cia: Informações a respeito da reti-
rada dos berços doados pelo 
Instituto Ricardo Dias à Escola Mu-
nicipal Enedina Prata. Vereador RI-
CARDO DIAS. Parecer da Comis-
são de Constituição, Justiça e 
Redação exarado pela legalidade. 
Colocado os mesmos em discussão 
e votação foram aprovados por una-
nimidade. Colocado os requerimen-
tos em discussão e votação foram 
aprovados por unanimidade. 
GRANDE EXPEDIENTE: Inscrito:  
Vereador Jeferson Freitas -  Apre-
sentação sobre a criação do relatório 
semanal de solicitações do Legisla-
tivo ao Executivo, cujos itens estão 
há mais de 15 sem execução ou res-
posta. O Vereador Jeferson Freitas, 
usou da palavra para apresentar um 
gráfico, de importância para o Le-
gislativo e para a comunidade, 
quando destaca o prazo que o Exe-
cutivo tem para resposta e quando 
vence esses prazos, facilitando as-
sim a busca por respostas. Em sua 
apresentação, o mesmo explicou a 
importância da aprovação do proje-
to de sua autoria. O discurso está 
salvo na Secretaria dessa Casa e foi 
apresentado ao vivo nas redes so-
ciais da Câmara Municial.    Nada 
mais havendo a tratar o Presidente, 
Vereador Antônio Gilmar de Olivei-
ra, deu por encerrada a Sessão Ordi-
nária e eu, Vereador  Flávio Alves 
Sousa, 2ª Secretário, lavrei a presen-
te Ata que assino juntamente com o 
Presidente, Vice-Presidente e de-
mais Vereadores que queiram assi-
ná-la. 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLI-
CA “MONITORAMENTO E ES-
TUDOS DOS IMPACTOS GE-
RADOS PELA BARRAGEM NO 
DISTRITO DA GLÓRIA”.

Aos vinte e nove dias do mês de 
março de dois mil e vinte e três, com 
início às dezenove horas e nove mi-
nutos, e término às vinte e duas ho-
ras e vinte dois minutos, realizou-se 
na Escola Municipal João Inácio 
Peixoto – Distrito da Glória de Ca-
taguases Audiência Pública para de-
bater e discutir sobre Monitoramen-
to e Estudos dos Impactos gerados 
pela barragem no Distrito da Glória. 
Estiveram presentes nesta audiência 
as seguintes autoridades: Antônio 
Gilmar de Oliveira, Henrique Silva 
Oliveira, Stéfany Carli Oliveira, Ra-
fael Rodrigues Moreira, Jeferson 
Pinto de Freitas, Ricardo Geraldo 
Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Flá-
vio Alves de Sousa, Marcos da Cos-
ta Garcia, Gilberto Marques Olivei-
ra, Felipe Ramos, Vinicius 
Machado, Silvio Mauro Romero, 
Rogerio Filho e Fernando Medeiros 
Pereira e ausências, com justificati-
va, do Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira. A seguir o Presidente da 
Câmara Municipal de Cataguases, 
Vereador Antônio Gilmar de Olivei-
ra abriu os trabalhos invocando a 
proteção divina e passou a palavra 
para direcionar os trabalhos da Au-
diência Pública a Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira. A Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira fez uma saudação aos 
vereadores presentes, aos serventuá-
rios da Câmara, aos presentes no 
plenário, às pessoas que acompa-
nhavam a audiência pública pelas 
redes sociais e convidou para fazer 
parte do plenário o senhor Alexan-
dre Rodrigues (Tico-tico) da Defesa 
Civil, o senhor Sargento Marcelo 
Alves Lopes, chefe da área técnica 
do Corpo de Bombeiros, o senhor 
José Maria Sasso, o senhor Flávio 
Machado, geógrafo, o senhor José 
Messias Araújo, da Precisão Conta-
bilidade, o senhor Paulo Roberto de 
Souza, representante da empresa 
Souza & Filhos, o senhor Carlos Pi-
res, Secretário da Prefeitura Munici-
pal de Cataguases, a senhora Adália 
Barcaro, representante das Mulhe-
res Rurais, o senhor Paulo Marques, 
fiscal das estradas rurais, o senhor 
Mocinho, fiscal do Distrito da Gló-
ria, o senhor Luciano Hara, monitor 
ambiental da E.E.A.L., o senhor Ro-
gério Farage, Secretário do Meio 
Ambiente, os coordenadores do 
meio ambiente, Tiago Viana e Tami-
res Reis de Assis, o senhor Fernando 
Rios, Presidente do Conselho Co-
munitário do Distrito da Glória, o 
membro do conselho da APA Serra 
da Neblina, o senhor Pedro Marcos 
de Oliveira, a senhora Rafaela do 
Carmo Soares, secretária do conse-
lho, o senhor Fábio Caetano, repre-
sentando a ONG Pacto Ambiental. 
O Prefeito Municipal, Sr. José Hen-
rique no uso da palavra saudou to-
dos os presentes. O Presidente, Ve-
reador Antônio Gilmar de Oliveira, 
explicou o motivo da audiência pú-
blica e abriu a palavra, primeira-
mente, para os moradores locais. O 
primeiro a exercer o direito foi o 
senhor Fernando, presidente do con-
selho do Distrito da Glória, que 
trouxe suas considerações com rela-
ção aos transtornos causados pelas 
cheias do rio e, em conversas e pes-

quisas com pessoas especializadas, 
em seu entendimento, a barragem é 
a principal causa. Na sequência, o 
senhor Ricardo, morador do Sape-
cado, comunidade localizada no 
Distrito da Glória, manifestou con-
trariamente a manutenção da barra-
gem e, para enriquecer seus argu-
mentos relatou as dificuldades 
enfrentadas pelos moradores que 
sofrem com as cheias do rio e os im-
pactos gerados na economia local. 
O presidente, Vereador Antônio Gil-
mar de Oliveira, pediu a colabora-
ção de todos, para que as falas fos-
sem realizadas de forma objetiva. A 
vereadora Stéfany Carli, ressaltou a 
presença do auxílio da patrulha ru-
ral, representada pelo Tenente Mari-
nato os Sargentos, Henrique e Mau-
rício e, anunciou a presença do 
geógrafo, Arthêmio, que fará uma 
apresentação do mapeamento da ba-
cia hidrográfica da região em deba-
te. A moradora local, senhora Ânge-
la, agradeceu aos organizadores da 
audiência e, em suas colocações, 
pediu união para solucionar os pro-
blemas locais. Na sequência, a se-
nhora Cassiana Ribeiro Peixoto, 
moradora local, elucidou suas colo-
cações relatando os valores históri-
co e turístico da barragem, em suas 
colocações, mostrou-se contraria a 
retirada da barragem. A moradora 
local, que se identificou como pro-
fessora aposentada da escola do 
Distrito da Glória, prestou seu teste-
munho, relatando toda dificuldade e 
transtornos causados pelas cheias do 
rio, sendo na sua opinião, principal 
causa, a barragem. A senhora Rafae-
la, moradora local, relatou ter sofri-
do bastante com as cheias, porém 
acredita que a retirada da barragem 
em nada vai solucionar os proble-
mas. Finalizada as falas dos mora-
dores locais, iniciou-se a apresenta-
ção do estudo realizado pelo senhor 
Arthemio, para alinhar com as ques-
tões levantadas, onde apresentou 6 
(seis) alternativas para solução da 
demanda. O senhor prefeito, José 
Henriques, pediu uma parte e expli-
cou que a barragem se encontra em 
uma propriedade particular e a ne-
cessidade de se tomar uma decisão 
técnica para o bem comum. O se-
nhor José Maria Sasso, secretário de 
obras, para complementar o assunto, 
informou que o projeto de recupera-
ção da ponte, está pronto e adequa-
do para necessárias modificações 
em relação ao seu tamanho. O se-
nhor Carlos Pires, secretário do pre-
feito, apresentou o planejamento de 
reforma das estradas. O senhor Mo-
cinho, fiscal do Distrito da Glória, 
acrescentou a situação crítica que a 
população local vem passando e a 
importância turística da barragem. A 
senhora Adália, moradora da comu-
nidade de Santa Maria, em sua fala, 
solicitou que os presentes se con-
centrasse no tema principal da audi-
ência pública. O presidente, verea-
dor Gilmar, atendendo sua 
solicitação, convidou novamente o 
senhor Arthemio para continuar 
com sua apresentação. Arthemio, re-
tomou sua apresentação e, através 
de um retroprojetor apresentou seu 
estudo de mapeamento da Bacia do 
Rio Pomba e seus impactos. A vere-
adora Stéfany, indagou sobre a ca-
nalização e as pontes. Athemio ex-
plicou a necessidade em dar 
dinâmica de escoamento e saída 
dessa água, flua com certa velocida-
de e, num menor tempo. Em suas 
considerações finais, disse que so-
mente removendo a barragem, terá 
o mesmo resultado das outras 5 
(cinco) alternativas apresentadas 
juntas. O senhor Fábio Caetano, em 
suas colocações elogiou a comuni-
dade do Distrito da Glória e seu in-
teresse em participar e discutir a 
gestão daquela localidade. O senhor 
Pedro Marcos, usando da palavra, 
enalteceu os participantes da audi-
ência e destacou o protagonismo da 
coletividade, solicitou a implemen-
tação de uma brigada de incêndio 
naquela localidade. O senhor Flávio 
Machado, em suas colocações de-
fendeu a permanência da barragem 
e alertou sobre o impacto ambiental 
que será gerado no curso d’água 
caso ocorra a retirada da barragem. 
A vereadora Stéfany, reforçou os ar-
gumentos elencados pelo senhor 
Flávio, destacando o potencial turís-
tico na região da barragem. O se-
nhor Fábio Caetano, solicitou para 
que conste em ata, a necessidade de 
implementação do conselho consul-
tivo da APA no decorrer do ano de 
2023. O presidente passou a palavra 
para o secretário de meio ambiente, 
Rogério, que em suas colocações 
pediu para que se leve em conside-
ração as colocações técnicas e res-
peitem a decisão da população lo-
cal, disse não ter opinião formada 
sobre tema, mas se colocou com 
uma posição mais conservadora. 
Destacou a necessidade de se imple-
mentar um plano de manejo para 
região. O senhor Pedro Marcos, in-
dagou, questionando que autorizou 
a devastação sobre o leito do rio, 
logo acima, depois da cachoeira do 
“Zé Lobinho”. O senhor secretário, 
Carlos Pires, secretário de serviços 

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

urbanos da época, disse que a inter-
venção foi feita para amenizar 
maiores estragos. O Prefeito José 
Henriques disse que toda ação feita 
pela defesa civil, foi respaldada pela 
polícia ambiental, com toda docu-
mentação a disposição para compro-
vação. O senhor Arthemio, defen-
deu a intervenção da defesa civil, 
alegando que a dinâmica efetuada, 
veio como melhoria para o curso 
d’água. O senhor Pedro Marcos, 
discordou da fala de Arthemio, afir-
mando que o curso foi modificado, 
alterando sua naturalidade. O se-
nhor Rogério, usando da palavra 
explicou da dificuldade da adminis-
tração pública nas tomadas de deci-
são quando se tem uma necessidade 
de urgência de proteção da popula-
ção em conflito com a questão de 
preservação do meio ambiente. O 
senhor Fábio Caetano, complemen-
tando, explicou   que fez parte da 
comissão que elaborou a comissão 
do conselho da APA, e que dentre a 
comissão ficou estipulado que have-
ria cadeira para morador local, não 
apenas para associação, tudo aten-
dendo a regulamentação do SNUC. 
Ao final de sua fala, pediu o encami-
nhamento para o Ministério Público 
de Bacias do Paraíba do Sul, em 
Ubá/MG, para fazer uma análise so-
bre a intervenção ocorrida no leito 
do rio. A senhora Adália, em suas 
considerações finais, agradeceu os 
presentes e falou que a comunidade 
da Glória vai cobrar a resolução 
para as questões levantadas na audi-

ência pública. O Presidente Gilmar en-
cerrou a audiência conduzindo os traba-
lhos, disse que o objetivo da audiência 
pública foi alcançado. O Vereador Viní-
cius Machado, indagou sobre os encami-
nhamentos que serão tomados para que 
se conste em ata. A vereadora Stéfany 
Carli, usou da palavra para apresentar os 
encaminhamentos: “Constituição do 
Conselho da APA”; Encaminhar uma re-
presentação para o Ministério Público 
das Bacias, para analisar as obras e seus 
impactos ambientais; Encaminhar para o 
Poder Executivo requerimento para rea-
lizar um estudo de viabilidade financeira 
das obras apresentadas como soluções 
para as cheias do rio, e possíveis capta-
ções de recursos; Acompanhamento da 
Câmara para realização do plano de ma-
nejo da APA da Serra da Neblina; Acesso 
à moradia das famílias atingidas pelas 
cheia do rio; Acompanhamento do Pro-
jeto da UEMG.  Nada mais sendo a ser 
tratado, foi encerrada a audiência públi-
ca, e eu Hudson Ribeiro de Resende re-
digi essa ata que vai por mim assinada e 
por quem mais desejar assiná-la.

    
CONVITE

Atendendo ao Requerimento nº 
54/2023 de autoria da Comissão de 
Obras e Serviços Públicos a Câmara 
Municipal de Cataguases,  convida 
para Audiência Pública – Assunto: 
“Obras não concluídas e que ainda 
estão em processo de realização, no 
Município de Cataguases” a reali-
zar-se no dia 03 de maio de 2023,  às 
18:30 horas, no Plenário da Câmara 
Municipal de Cataguases

Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira

Presidente 
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DECRETO Nº 5.769/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribui-

ções legais que trata o artigo 85 e in-
ciso IV do artigo 60 da Lei Orgânica 
do Município;

DECRETA:
Art.1º - Fica exonerado o Senhor 

ROGÉRIO MACHADO PINTO 
FARAGE do cargo de Livre Nome-
ação e Exoneração de SECRETÁ-
RIO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE para o qual foi nome-
ado pelo Decreto nº 5.388/2021 de 
02 de maio de 2021. 

Art.2º- Este Decreto entra em vi-
gor nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 17 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               

DECRETO Nº 5.770/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais que trata o artigo 
85 e inciso IV do artigo 60 da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
 Art.1º - Fica nomeado o Senhor 

JOSÉ VALVERDE para responder 
pelo cargo de Livre Nomeação e 
Exoneração de SECRETÁRIO DE 
AGRICULTURA E MEIO AM-
BINTE. 

 Art.2º- Este Decreto entra em vi-
gor nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 18 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

DECRETO Nº 5.771/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais que trata o artigo 
85 e inciso IV do artigo 60 da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art.1º - Ficam nomeados e em-

possados os membros da Diretoria 
Executiva do Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente  – 
COMDEMA, para mandato de 01 
(um) ano, a contar do dia 19/04/2023 
e terminar em 18/04/2024, com ful-
cro no Art. 5 da Lei nº 4.316, de 14 
dezembro de 2015.

I.Presidente
Artêmio de Souza Silva (Socie-

dade Civil)
II.Vice-Presidente
Georgina Maria de Faria Mucci 

(Sociedade Civil)
III.Tesoureiro
Leonardo de Oliveira Cordeiro 

(Sociedade Civil)
IV.Secretário
Luiz Fernando do Carmo Godi-

nho (Governamental)
Art.2º - Este decreto entra em vi-

gor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a 19 de abril 
de 2023.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 26 de janeiro de 2023
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*republicada por incorreção
PORTARIA N° 238 de 10 DE 

ABRIL DE 2023.
PROCESSO ADMINISTRATI-

VO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
Nº 002/2023 – CLAUDIA CRISTI-
NA STAFFY - HOMOLOGAÇÃO 
DE DECISÃO ADMINISTRATI-
VA - ARQUIVAMENTO DO PRO-
CEDIMENTO

O Prefeito, no uso de suas atri-
buições, conferidas pela alínea ‘f’, 
do inciso II, do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal, Lei Federal 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
e Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, regulamen-
tada pelo Decreto nº 8.420, de 18 
de março de 2015, que dispõe so-
bre a responsabilização de pessoas 
jurídicas, considerando as provas 
carreadas ao processo, com atenção 
ao devido processo legal, à ampla 
defesa e ao contraditório; o Che-
fe do Executivo, no uso de suas 
atribuições, decorrido o prazo de 
recurso administrativo concedido 
à Empresa Processada, HOMO-
LOGA a decisão e  DECIDE  pela 
aplicação de uma ADVERTÊNCIA 
por escrito conforme art.87, I da Lei 
8.666/93, considerando que somen-
te após a instauração do presente 
processo, a empresa ré entregou os 
itens solicitados. Após, certifique-se 
o transitado em julgado da decisão 
e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 239/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação tempo-

rária da senhora FERNANDA RA-
MOS DA COSTA, aprovada em 1º 
lugar no Processo Seletivo Simplifi-

cado regido pelo Edital nº001/2023 
para exercício do cargo de MÉDICO 
DE FAMÍLIA, com base na Lei Mu-
nicipal nº 2.443/2015, com lotação 
na Secretaria de Saúde do Município 
de Cataguases.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 240/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação tempo-

rária das senhoras abaixo relaciona-
das, aprovadas no Processo Seletivo 
Simplificado regido pelo Edital nº 
001/2023 para exercício do cargo 
de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, com base na Lei Municipal 
nº4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Saúde do Município de 
Cataguases:

.FERNANDA RAMOS – 11º LU-
GAR

.MARIA LUIZA DA SILVA PAU-
LA – 12º LUGAR

 II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 241/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Exonerar CAROLINA PAIVA 

NEVES FRADE DA CRUZ do car-
go de Livre Nomeação e Exonera-
ção de ASSESSOR ADMINISTRA-
TIVO VI para o qual foi nomeada 
pela Portaria nº 065/2021 de 10 de 
janeiro de 2021, com lotação na Se-
cretaria de Saúde de Cultura do Mu-
nicípio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 242/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Exonerar a Senhora LUISA 

ALCANTARA FRANCO do cargo 
de Livre Nomeação e Exoneração 
de COORDENADOR DE APOIO 
I – COORDENADOR CASA DO 
ADOLESCENTE, para o qual foi 
nomeada pela Portaria nº050/2021 
de 10 de janeiro de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 243/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

  RESOLVE: 
I – Exonerar a Senhora SIMON-

NE DE SOUSA MONTES do cargo 
de Livre Nomeação e Exoneração de 
COORDENADOR CREAS – CEN-
TRO DE REFERÊNCIA ESPE-
CILIAZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL para o qual foi nomeada 
pela Portaria nº583/2021 de 05 de 
dezembro de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 244/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Nomear CAROLINA PAI-

VA NEVES FRADE DA CRUZ 
para responder pelo cargo de Livre 

Nomeação de Exoneração de CO-
ORDENADOR DE APOIO I, com 
lotação na Secretaria de Cultura do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 245/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Nomear a Senhora LUISA 

ALCÂNTARA FRANCO para res-
ponder pelo do cargo de Livre No-
meação e Exoneração de COORDE-
NADOR CREAS – CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECILIAZADO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 246/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Nomear a Senhora SANDRA 

DA COSTA VIEIRA THEODO-
RO para responder pelo do cargo 
de Livre Nomeação e Exoneração 
de COORDENADOR DE APOIO 
I – CASA DO ADOLESCENTE, 
com lotação na Secretaria de Desen-
volvimento Social do Município de 
Cataguases .

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 247/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Nomear a Senhora SIMONNE 

DE SOUSA MONTES para respon-
der pelo do cargo de Livre Nomea-
ção e Exoneração de COORDENA-
DOR TÉCNICO III, com lotação na 
Secretaria Saúde.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
PORTARIA Nº 248/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, conforme decisão 

do PAD nº001/2022, instaurado 
pela Portaria nº 152/2022, o senhor 
T.A.M, , ocupante do cargo de Pro-
vimento Efetivo de CIRURGIÃO 
DENTISTA BUCOMAXILOFA-
CIAL.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

 Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 18 de abril de 2022
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 249/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de tra-

balho temporário da Servidora 
Pública Municipal FERNANDA 
CERQUEIRA BONATO, matrícu-
la 727777, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO, para o qual foi admi-
tida em 22 de março de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 250/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal,

 RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de traba-

lho temporário da Servidora Pública 
Municipal FERNANDA ALVES 
ZIGNAGO DE FARIAS, matrícu-
la 727778, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO, para o qual foi admi-
tida em 22 de março de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 251/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal,

  RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato 

de trabalho temporário da Servido-
ra Pública Municipal GEORGINA 
MARIA DE FARIA MUCCI, matrí-
cula 728327, ocupante do cargo de 
PROFESSOR PEB II - CIÊNCIAS, 
para o qual foi admitida em 01 de 
março de 2023.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 03 de abril de 
2023.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 252/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contra-

to de trabalho temporário da Servi-
dora Pública Municipal JOELMA 
GAIO SOARES, matrícula 728139, 
ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 
para o qual foi admitida em 01 de 
fevereiro de 2023.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 03 de abril de 
2023.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 253/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de tra-

balho temporário da Servidora 
Pública Municipal MARIA APA-
RECIDA BELISARIA AURITES, 
matrícula 727779, ocupante do car-
go de AUXILIAR DE CONSUL-
TÓRIO DENTÁRIO, para o qual 
foi admitida em 22 de março de 
2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 254/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação 

temporária da senhora RITA DE 
CÁSSIA DO VALE ARAÚJO, 
aprovada em 5º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº001/2023 para exercício do 
cargo de AUXILIAR DE CONSUL-
TÓRIO DENTÁRIO, com base na 
Lei Municipal nº 2.443/2015, com 
lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Secretaria de Cultura e Turismo 
Secretária: Rosângela M.L.Costa

Secretaria de Desenvolvimento Social
Secretária: Ana Carolina Damasceno

TERMO DE FOMENTO 
O Município de Cataguases-MG, ins-

crito no CNPJ sob o nº 17.702.499/0001-
81, situado no endereço: Praça Santa 
Rita, 462, Centro, CEP 36.770-020, 
Cataguases, Minas Gerais, neste ato 
devidamente representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. José Henriques, 
brasileiro, casado, portador do RG n° 
MG-7.520.510 SSP-MG, inscrito no 
CPF sob o n° 045.693.276-94, residen-
te e domiciliado nesse Município, no 
exercício de suas atribuições legais e 
regulamentares, doravante denominado 
Administração Pública e a Organização 
da Sociedade Civil Obra Unida Lar São 
Vicente de Paulo, inscrita no CNPJ sob 
o nº 26.145.870/0001-42, situada a Rua 
Humberto Henriques, 344, Jardim Ban-
deirantes I,  CEP 36.773-126, Catagua-
ses, Minas Gerais, neste ato devidamen-
te representada pelo seu Presidente, Sr. 
Nivaldo Eugenio Bonifácio, brasileiro, 
casado, aposentado, portador do RG n° 
MG-882.041, inscrito no CPF sob o n.° 
437.510.916-53, residente e domiciliado 
na Rua Ceará, nº 360, Bairro Carijós, 
CEP: 36.770-307, nesse Município, 
doravante denominada Lar São Vicen-
te, com fundamento na Lei Federal nº 
13.019/2014, bem como nos princípios 
que regem a Administração Pública e 
demais normas pertinentes, celebram 
este Termo de Fomento, na forma e con-
dições estabelecidas nas seguintes cláu-
sulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA MO-
DALIDADE DE INSTRUMENTO JU-
RÍDICO

1.1- O presente Termo de Fomento 
encontra fundamento legal na forma 
do art. 17, da Lei Federal n° 13.019, de 
2014 e art. 2°, inciso I do Decreto Muni-
cipal n° 4.941/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRO-
PÓSITO DO TERMO DE FOMENTO 

2.1 - A finalidade do presente termo 
de fomento é a transferência de recurso 
decorrente resolução de n.º 001/2023 do 
CONSIC – Conselho do Idoso de Cata-
guases, para a Instituição Sem Fins Lu-
crativos, por intermédio da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, para a conse-
cução de finalidade de interesse público 
e recíproco.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OB-
JETO 

3.1 – A parceria tem por objeto, o fi-
nanciamento para a  realização do Pro-
jeto “Oficinas e atividades lúdicas na 
melhor idade”, que oferta ações de lazer 
voltadas para idosos institucionalizados, 
com a promoção de fortalecimento de 
vínculo; da Obra Unida Lar São Vicente 
de Paulo, conforme detalhado no Plano 
de Trabalho (em anexo) aprovado pelo 
CONSIC - Conselho do Idoso de  Cata-
guases, por meio da Resolução nº 0001/ 
2023.

3.2 – A instituição supramencionada 
deve prestar os serviços de Acolhimento 
Institucional e Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos conforme estabelece 
a Resolução nº 109 de 11 de novembro 
de 2009 - Tipificação dos Serviços So-
cioassistenciais e Serviços de Convivên-
cia e Fortalecimento de Vínculos.

CLÁUSULA QUARTA - DA GES-
TÃO, DO MONITORAMENTO E DA 
AVALIAÇÃO

4.1 A presente parceria terá como ges-
tora pela Administração Municipal a Sra. 
Lenir Rodrigues Chagas Possani, CPF nº 
521.321.026.00, RG nº M-3.649.332, 
Gestora Financeira e Orçamentária da 
Secretaria de Desenvolvimento Social 
de Cataguases.

4.2 A presente parceria terá como 
Comissão de Monitoramento e Avalia-
ção os seguintes membros definidos na 
Portaria nº 098/2023, anexa ao presente 
instrumento.

a)Wagner Lopes Rodrigues, Diretor 
da Proteção Social Especial, que presi-
dirá a comissão; 

b)Mariely Martins Costa, Diretora da 
Proteção Social Básica;

c)Ana Carolina Almeida Damasceno, 
Secretária de Desenvolvimento Social;

d)Antônio Augusto Pereira da Silva, 
Presidente do Conselho Municipal do 
Idoso de Cataguases - CONSIC.

4.3 A presente parceria terá como ges-
tora pela entidade a Sra. Valéria Araújo 
Siervi Lino, CPF nº 684.700.706-06 e 
RG nº 13.855.784 MG, conforme decla-
ração anexada ao presente documento.

CLÁUSULA QUINTA - DA TRANS-
FERÊNCIA FINANCEIRA E DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A Administração Pública repassa-
rá a OSC o valor de R$ 9.983,82 (Nove 
mil novecentos e oitenta e três reais e oi-
tenta e oito centavos), conforme autori-
zado pelo CONSIC - Conselho do Idoso 
de Cataguases, por meio da Resolução 
001/2023 e deverão ser gastos de acordo 
com o cronograma de desembolso cons-
tante no Plano de Trabalho anexo a este 
Termo de Fomento.

5.2. Para o exercício financeiro de 
2023, fica estimado o repasse de R$ 
9.983,82 (Nove mil, novecentos e oiten-
ta e três reais e oitenta e dois centavos), 
correndo as despesas à conta da dotação 
orçamentária:  

2.071 – TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS A INSTITUIÇÕES PRI-
VADAS SEM FINS LUCRATIVOS– 
3.3.50.43.00.00.00.00.0100 – Subven-
ções Sociais - Ficha 241.

5.3. Em caso de celebração de aditi-
vos, deverão ser indicados nos mesmos, 
os créditos e empenhos para cobertura de 
cada parcela da despesa a ser transferida.

5.4. Na ocorrência de cancelamento 
de restos a pagar, o quantitativo poderá 
ser reduzido até a etapa que apresente 
funcionalidade, mediante aprovação pré-
via da Administração Pública.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRI-
GAÇÕES DAS PARTES

6.1. Compete à Administração Públi-
ca:

I - Transferir os recursos à OSC de 
acordo com o determinado na emenda 
parlamentar e Resolução nº 001/2023, 
em anexo, que faz parte integrante deste 
Termo de Fomento e no valor nele fixa-
do;

II - Fiscalizar a execução do Termo 
de Fomento, o que não fará cessar ou di-
minuir a responsabilidade da OSC pelo 
perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quais danos, inclu-
sive quanto a terceiros, ou por irregulari-
dades constatadas;

III - Comunicar formalmente à OSC 
qualquer irregularidade encontrada na 
execução das ações, fixando-lhe, quando 
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não pactuado nesse Termo de Fomento 
prazo para corrigi-la;

IV - Receber, apurar e solucionar 
eventuais queixas e reclamações, cienti-
ficando a OSC para as devidas regulari-
zações;

V - Constatadas quaisquer irregulari-
dades no cumprimento do objeto desta 
Parceria, a Administração Pública pode-
rá ordenar a suspensão dos serviços, sem 
prejuízo das penalidades a que se sujeita 
a OSC, e sem que esta tenha direito a 
qualquer indenização no caso daquelas 
não serem regularizadas dentro do prazo 
estabelecido no termo da notificação;

VI -     Aplicar as penalidades regula-
mentadas neste Termo de Colaboração;

VII - Fiscalizar periodicamente os 
contratos de trabalho que assegurem os 
direitos trabalhistas, sociais e previden-
ciários dos trabalhadores e prestadores 
de serviços da OSC;

VIII – Apreciar a prestação de contas 
parcial, quando houver, que deverá ser 
apresentada em até 30 dias após o fim de 
cada exercício e avaliada pela Adminis-
tração em até 45 dias;

IX – Apreciar a prestação de contas fi-
nal apresentada, no prazo de até 90 dias, 
contado da data de seu recebimento ou 
do cumprimento de diligência por ela de-
terminada, prorrogável justificadamente 
por igual período, devendo ser analisada 
pela Administração Municipal em até 
120 dias.

IX – Publicar, por meio da Procurado-
ria Jurídica, o extrato deste Termo de Fo-
mento na imprensa oficial do Município.

6.2. COMPETE À OSC:
I – Utilizar os valores recebidos de 

acordo com o Plano de Trabalho apro-
vado pela Administração Pública, obser-
vadas as disposições deste Termo de Fo-
mento relativas à aplicação dos recursos;

II - Responder exclusivamente pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais 
relativos ao funcionamento da institui-
ção e ao adimplemento deste Termo de 
Fomento, não se caracterizando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da 
Administração Pública pelos respectivos 
pagamentos, nem qualquer oneração do 
objeto da parceria ou restrição à sua exe-
cução;

III - Prestar contas dos recursos re-
cebidos nos termos da Lei Federal nº 
13.019/2014, do Decreto Municipal nº 
4.988/2018 e do Manual de Prestação de 
Contas, nos prazos estabelecidos neste 
instrumento;

IV - Indicar ao menos 1 (um) diri-
gente que se responsabilizará, de forma 
solidária, pela execução das atividades 
e cumprimento das metas pactuadas na 
parceria;

V – Executar as ações objeto desta 
parceria com qualidade, atendendo o 
público de modo gratuito, universal e 
igualitário;

VI - Manter em perfeitas condições 
de uso os equipamentos e os instrumen-
tos necessários para a realização dos 
serviços e ações pactuadas, através da 
implantação de manutenção preventiva 
e corretiva predial e de todos os instru-
mentais e equipamentos;

VII - Responder, com exclusividade, 
pela capacidade e orientações técnicas 
de toda a mão de obra necessária à fiel 
e perfeita execução desse Termo de Fo-
mento;

VIII - Manter contrato de trabalho que 
assegure direitos trabalhistas, sociais e 
previdenciários aos seus trabalhadores e 
prestadores de serviços;

IX - Responsabilizar-se, com os recur-
sos provenientes do Termo de Fomento, 
pela indenização de dano causado ao 
público, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária, ou de negligência, imperícia 
ou imprudência, praticados por seus em-
pregados;

X - Responsabilizar-se por cobrança 
indevida feita ao público, por profissio-
nal empregado ou preposto, em razão da 
execução desse Termo de Fomento;

XI - Responsabilizar pelo espaço 
físico, equipamentos e mobiliários ne-
cessários ao desenvolvimento das ações 
objeto desta parceria;

XII - Disponibilizar documentos dos 
profissionais que compõe a equipe téc-
nica, tais como: diplomas dos profissio-
nais, registro junto aos respectivos con-
selhos e contrato de trabalho;

XIII – Prestar informações e esclareci-
mentos sempre que solicitados e garantir 
o livre acesso dos agentes públicos, em 
especial aos designados para a comissão 
de monitoramento e avaliação, ao 

gestor da parceria, do controle interno 
e do Tribunal de Contas relativamente 
aos processos, aos documentos e às in-
formações referentes a este Termo de 
Fomento, bem como aos locais de exe-
cução do objeto;

XIV – Aplicar os recursos recebidos 
e eventuais saldo financeiros enquanto 
não utilizados, obrigatoriamente, em 
instituição financeira oficial indica-
da pela Administração Pública, assim 
como as receitas decorrentes, que serão 
obrigatoriamente computadas a crédito 
deste Termo de Fomento e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finali-
dade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de 
contas; e

XV – Restituir à Administração Pú-
blica os recursos recebidos quando a 
prestação de contas for avaliada como 
irregular, depois de exaurida a fase re-
cursal, se mantida a decisão, caso em 
que a OSC poderá solicitar autorização 
para que o ressarcimento ao erário seja 
promovido por meio de ações compen-
satórias de interesse público, mediante a 
apresentação de novo plano de trabalho, 
conforme o objeto descrito no neste Ter-
mo de Fomento e a área de atuação da 
organização, cuja mensuração econômi-
ca será feita a partir do plano de traba-
lho original, desde que não tenha havido 
dolo ou fraude e não seja o caso de resti-
tuição integral dos recursos;

XVI– a responsabilidade exclusiva 
pelo gerenciamento administrativo e fi-
nanceiro dos recursos recebidos, inclu-
sive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA APLI-
CAÇÃO DOS RECURSOS

7.1. O Plano de Trabalho deverá ser 
executado com estrita observância das 
cláusulas pactuadas neste Termo de Fo-
mento sendo previsto:

I – Pagamento de pessoal e encargos;
II- Aquisição de material para borda-

do;
III- Aquisição de material para Pin-

tura; 
IV- Aquisição de material para Dese-

nho;
V – Aquisição de material para Arte-

sanato;
VI – Aquisição de material para ativi-

dades lúdicas.
Sendo Vedado:
I - modificar o objeto, exceto no caso 

de ampliação de metas, desde que seja 
previamente aprovada a adequação do 
plano de trabalho pela Administração 
Pública;

II - utilizar, ainda que em caráter 
emergencial, recursos para finalidade 
diversa da estabelecida no plano de tra-
balho;

III - pagar despesa realizada em data 
anterior à vigência da parceria;

IV - efetuar pagamento em data poste-
rior à vigência da parceria, salvo quando 
o fato gerador da despesa tiver ocorrido 
durante sua vigência ou se a Administra-
ção Pública der causa ao atraso;

V – efetuar pagamento de despesas 
bancárias;

VI – transferir recursos da conta-
-corrente específica para outras contas 
bancárias;

VII – retirar recursos da conta espe-
cífica para outras finalidades com poste-
rior ressarcimento;

VIII – realizar despesas com:
a) multas, juros ou correção monetá-

ria, inclusive referentes a pagamentos ou 
a recolhimentos fora dos prazos, salvo se 
decorrentes de atrasos da Administração 
Pública na liberação de recursos finan-
ceiros;

b) publicidade, salvo as previstas no 
plano de trabalho e diretamente vincu-
ladas ao objeto da parceria, de caráter 
educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal; e

c) pagamento de pessoal contratado 
pela OSC que não seja da equipe do Pro-
jeto e que não atendam às exigências do 
art. 46 da Lei Federal nº 13.019/2014.

7.2. Os recursos recebidos em decor-
rência da parceria deverão ser deposita-
dos em conta-corrente específica no ban-
co Caixa Econômica Federal, Agência: 
0108 - Op: 003 - Conta nº 0005020-6.

7.3. Os rendimentos de ativos finan-
ceiros serão aplicados no objeto da par-
ceria, estando sujeitos às mesmas con-
dições de prestação de contas exigidas 
para os recursos transferidos.

7.4. Por ocasião da conclusão, denún-
cia, rescisão ou extinção da parceria, os 
saldos financeiros remanescentes, inclu-
sive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à Administração Públi-
ca no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de abertura de Processo 
Administrativo Especial, nos termos do 
Decreto Municipal n.º 4.988/2018

7.5. Toda a movimentação de recur-
sos no âmbito da parceria será realizada 
mediante transferência eletrônica sujeita 
à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua con-
ta bancária.

7.6. Os pagamentos deverão ser rea-
lizados mediante crédito na conta ban-
cária de titularidade dos fornecedores 
e prestadores de serviços, exceto se de-
monstrada a impossibilidade física de 
pagamento mediante transferência ele-
trônica, caso em que se admitirá a reali-
zação de pagamentos em espécie.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRES-
TAÇÃO DE CONTAS

8.1. A prestação de contas deverá ser 
efetuada nos seguintes prazos1:

a)  até 30 dias do término de cada 
exercício (se a duração da parceria ex-
ceder um ano); 

b) até 90 dias a partir do término da 
vigência da parceria para a Prestação de 
Contas Final, após sanadas todas as irre-
gularidades (quando houver).

8.2. A prestação de contas final dos re-
cursos recebidos, deverá ser apresentada 
conforme a Lei Federal nº 13.019/2014, 
Decreto Municipal nº 4.988/2018 e Ma-
nual de Prestação de Contas, o qual é 
parte integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA

9.1. O presente Termo de Fomento 
vigorará a partir da data de sua assinatu-
ra e terá vigência de 12 meses, podendo 
ser prorrogado mediante solicitação da 
organização da sociedade civil, devida-
mente formalizada e justificada, a ser 
apresentada à Administração Pública no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias antes 
do fim da parceria.

9.2. A prorrogação de ofício da vigên-
cia deste Termo de Fomento será feita 
pela Administração Pública quando ela 
der causa a atraso na liberação de recur-
sos financeiros, limitada ao exato perío-
do do atraso verificado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTE-
RAÇÕES

10.1. Este Termo de Fomento poderá 
ser alterado, exceto quanto ao seu ob-
jeto, mediante a celebração de Termos 
Aditivos, desde que acordados entre os 
parceiros e desde que firmados no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias antes do tér-
mino da parceria.

10.2. O plano de trabalho da parceria 
poderá ser revisto para alteração de valo-
res ou de metas, mediante termo aditivo 
ou apostilamento ao plano de trabalho 
original.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DO ACOMPANHAMENTO, CON-
TROLE E FISCALIZAÇÃO

11.1. A Administração Pública pro-
moverá o monitoramento e a avaliação 
do cumprimento do objeto da parceria, 
podendo valer-se do apoio técnico de 
terceiros, delegar competência ou fir-
mar parcerias com órgãos ou entidades 
públicas.

11.2. A Administração Pública acom-
panhará a execução do objeto deste Ter-
mo de Fomento através de seu gestor, 
que tem por obrigações:

I - Acompanhar e fiscalizar a execu-
ção da parceria;

II - Informar ao seu superior hierár-
quico a existência de fatos que compro-
metam ou possam comprometer as ativi-
dades ou metas da parceria e de indícios 
de irregularidades na gestão dos recur-
sos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os pro-
blemas detectados;

III - Emitir parecer conclusivo de aná-
lise da prestação de contas parcial e final, 
com base no relatório técnico de monito-
ramento e avaliação de que trata o art. 59 
da Lei Federal nº 13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais e equi-
pamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avalia-
ção.

11.3. A execução também será acom-
panhada pela Comissão de Monitora-
mento e Avaliação, especialmente de-
signada.

11.4. A Administração Pública, por 
meio da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, responsável pela parceria, emi-
tirá relatório técnico de monitoramento 
e avaliação da parceria e o submeterá 
à Comissão de Monitoramento e Ava-
liação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas 
pela OSC.

11.5. O relatório técnico de monitora-
mento e avaliação da parceria, sem pre-
juízo de outros elementos, conterá:

I - descrição sumária das atividades e 
metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, 
do cumprimento das metas e do impacto 
do benefício social obtido em razão da 
execução do objeto até o período, com 
base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho;

III - valores efetivamente transferidos 
pela Administração Pública;

IV - análise dos documentos compro-
batórios das despesas apresentados pela 
OSC na prestação de contas, quando não 
for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos neste Termo de 
Fomento.

V - análise de eventuais auditorias 
realizadas pelos controles interno e ex-
terno, no âmbito da fiscalização preven-
tiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias.

11.6. Na hipótese de o Relatório 
Técnico de Monitoramento e Avaliação 
evidenciar irregularidade ou inexecução 
parcial do objeto, o gestor da parceria 
notificará a Organização da Sociedade 
Civil para, no prazo de trinta dias:

I - sanar a irregularidade;
II - cumprir a obrigação; ou
III - apresentar justificativa para im-

possibilidade de saneamento da irregu-
laridade ou cumprimento da obrigação.

11.7. No exercício de suas atribuições 
o gestor e os integrantes da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação poderão re-
alizar visita in loco, da qual será emitido 
relatório.

11.8. Sem prejuízo da fiscalização 
pela Administração Pública e pelos ór-
gãos de controle, a execução da parce-
ria será acompanhada e fiscalizada pelo 
conselho de política pública correspon-
dente.

11.9. Comprovada a paralisação ou 
ocorrência de fato relevante, que possa 
colocar em risco a execução do plano de 
trabalho, a Administração Pública tem a 
prerrogativa de assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do ob-
jeto, de forma a evitar sua descontinui-
dade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 
DA RESCISÃO

12.1. É facultado aos parceiros rescin-
dir este Termo de Fomento, devendo co-
municar essa intenção no prazo mínimo 
de 60 (sessenta) dias de antecedência, 
sendo-lhes imputadas as responsabili-
dades das obrigações e creditados os 
benefícios no período em que este tenha 
vigido.

12.2 - A Administração poderá res-
cindir unilateralmente este Termo de 
Fomento quando da constatação das se-
guintes situações:

I - Utilização dos recursos em desa-
cordo com o Plano de Trabalho aprova-
do;

II - Retardamento injustificado na 
realização da execução do objeto deste 
Termo de Fomento;

III - Descumprimento de cláusula 
constante deste Termo de Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS 
SANÇÕES

13.1. Pela execução da parceria em 
desacordo com o plano de trabalho e 
com as normas do Decreto Municipal nº 
4941/2017 e da legislação específica, a 
administração pública poderá, garanti-
da a prévia defesa, conforme determina 
o Art. 73 da Lei 13.019/2014, aplicar à 
organização da sociedade civil parceira 
as sanções de: 

I - advertência; 
II - suspensão temporária nos termos 

do inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e 

III - declaração de inidoneidade nos 
termos do inciso III do art. 73 da Lei Fe-
deral nº 13.019/2014. 

13.2. A sanção de advertência tem ca-
ráter preventivo e será aplicada quando 
verificadas impropriedades praticadas 
pela organização da sociedade civil no 
âmbito da parceria que não justifiquem a 
aplicação de penalidade mais grave. 

13.3. A sanção de suspensão temporá-
ria será aplicada nos casos em que forem 
verificadas irregularidades na celebra-
ção, execução ou prestação de contas da 
parceria e não se justificar a imposição 
da penalidade mais grave, considerando-
-se a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes e os danos que dela pro-
vieram para a administração pública 
municipal. 

13.4 - A sanção de suspensão tempo-
rária impede a organização da sociedade 
civil de participar de chamamento públi-
co e celebrar parcerias ou contratos com 
órgãos e entidades da administração pú-
blica municipal por prazo não superior 
a dois anos.

13.5 - A sanção de declaração de 
inidoneidade impede a organização da 
sociedade civil de participar de chama-
mento público e celebrar parcerias ou 
contratos com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a re-
abilitação perante a autoridade que apli-
cou a penalidade, que ocorrerá quando a 
organização da sociedade civil ressarcir 
a administração pública municipal pelos 
prejuízos resultantes, e após decorrido o 
prazo de dois anos da aplicação da san-
ção de declaração de inidoneidade. 

13.6 - A aplicação das sanções de sus-
pensão temporária e de declaração de 
inidoneidade é de competência exclusi-
va de Secretário da Unidade Gestora do 
termo de colaboração, de fomento ou de 
acordos de cooperação.

13.7 - Da decisão administrativa que 
aplicar as sanções previstas nos incisos 
I a III da Cláusula 13.1 do presente ins-
trumento, caberá recurso administrativo, 
no prazo de 10 dias, contado da data de 
ciência da decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMI-
NISTRATIVA DE CONFLITOS

14.1. O foro da Comarca de Catagua-
ses-MG é o eleito pelos parceiros para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Termo de Fomento.

14.2. Antes de promover a ação ju-
dicial competente, as partes, obrigato-
riamente, farão tratativas para prévia 
tentativa de solução administrativa. 
Referidas tratativas serão realizadas em 
reunião, com a participação da Procura-
doria Geral do Município, da qual será 
lavrada ata, ou por meio de documentos 
expressos, sobre os quais se manifestará 
a Procuradoria do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  
DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Faz parte integrante e indissoci-
ável deste Termo de Fomento, o plano de 
trabalho anexo.

E, por estarem acordes, firmam os 
parceiros o presente Termo de Fomento, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para todos os efeitos legais.

   Município de Cataguases-MG, 08 de 
Fevereiro de 2023.

José Henriques
Prefeito Municipal                                      

Nivaldo Eugênio Bonifácio
Presidente do Lar São Vicente
Valéria Araújo Siervi Lino

 Gestora da Parceria pela Entidade                                         
Lenir Rodrigues Chagas Possani
Gestora da Parceria pelo Município
Ana Carolina Almeida Damasceno
Secretária Desenvolvimento Social
Comissão de Monitoramento e Ava-

liação:
 a) Wagner Lopes Rodrigues, Diretor 

da Proteção Social Especial, que presidi-
rá a comissão; 

b)_Mariely Martins Costa, Diretora 
da Proteção Social Básica;

c)_Ana Carolina Almeida Damasce-
no, Secretária de Desenvolvimento So-
cial;

d)Antônio Augusto Pereira da Silva, 
Presidente do Conselho Municipal do 
Idoso de Cataguases - CONSIC.

Termo de Fomento
O Município de Cataguases-MG, ins-

crito no CNPJ sob o nº 17.702.499/0001-
81, situado Praça Santa Rita – 462, 
Bairro Centro, CEP 36.770-020, Minas 
Gerais - MG, neste ato devidamente re-
presentada pelo Prefeito de Cataguases, 
o Sr. José Henriques , brasileiro, casado, 
portador do     RG n° MG 7.520.510 - 
SSP-MG, inscrito no CPF sob o n° 
045.693.726-94 , residente e domici-
liado nesse Município, no exercício de 
suas atribuições legais e regulamentares, 
doravante denominado Administração 
Pública e a AFAN - Associação Fraterna 
de Assistência aos Necessitados, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 26.146.191/0001-98, 
situado na Rua Antonio Januário Carnei-
ro, n.º 463 – Bairro São Vicente,  CEP 
36.770-618, Minas Gerais - MG, neste 
ato devidamente representada pelo seu 
Presidente, o Sr. Murilo Matias de Sou-
za, brasileiro, solteiro, administrador, 
inscrito no CPF sob o n.º 424.101.776-
20 e RG de n.º MG – 2.789.192, residen-
te e domiciliada na Av. Veríssimo Men-
donça, n.º 740 – Bairro Beira Rio – CEP: 
36.772-022, nesse Município, doravante 
denominado presidente da  - AFAN - 
Associação Fraterna de Assistência aos 
Necessitados, com fundamento na Lei 
Federal nº 13.019/2014, bem como nos 
princípios que regem a Administração 
Pública e demais normas pertinentes, ce-
lebram este Termo de Fomento, na forma 
e condições estabelecidas nas seguintes 
cláusulas:

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Fomento 

tem por objeto estabelecer as condições 
para a execução do Projeto “Programa 
de Atenção à Terceira Idade – PRATI”, 
com o objetivo de promover a melho-
ria da saúde física e mental de idosos 
no território do bairro São Vicente por 
intermédio de atividades físicas, jogos 
recreativos, oficina de trabalhos manuais 
e resgate de memórias sociais e afetivas 
(através de contação de histórias); da 
Associação Fraterna de Assistência aos 
Necessitados – AFAN. Estes Serviços 
devem funcionar conforme estabelece a 
Resolução n 109 de 11 de novembro de 
2009. Tipificação dos Serviços Socioas-
sistenciais e Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, na área de 
Assistência Social, com a finalidade de 
Complementar o trabalho social com fa-
mília, prevenindo a ocorrência de situa-
ções de risco social e fortalecendo a con-
vivência familiar e comunitária; prevenir 
a institucionalização e a segregação de 
adolescentes, assegurando o direito à 
convivência familiar e comunitária; con-
forme Plano de Trabalho anexo a esse 
instrumento.

2. DA GESTÃO, DO MONITORA-
MENTO E DA AVALIAÇÃO

2.1 A presente parceria terá como 
gestora pela Administração Municipal 
a Sra. Lenir Rodrigues Chagas Possani, 
Gestora Financeira e Orçamentária da 
Secretaria de Desenvolvimento Social 
de Cataguases.

2.2 A presente parceria terá como 
Comissão de Monitoramento e Avalia-
ção os seguintes membros definidos na 
Portaria nº 098/2023, anexa ao presente 
instrumento:

 a)Wagner Lopes Rodrigues, Diretor 
da Proteção Social Especial, que presidi-
rá a comissão; 

b)Mariely Martins Costa, Diretora da 
Proteção Social Básica;

c)Ana Carolina Almeida Damasceno, 
Secretária de Desenvolvimento Social;

d)Antônio Augusto Pereira da Silva, 
Presidente do Conselho Municipal do 
Idoso de Cataguases - CONSIC.

2.3 A presente parceria terá como ges-
tora pela entidade a Sra. Joselane Apa-
recida do Amaral, brasileira, solteira, 
assistente social, portadora do RG MG 
– n.º 11.182.776 – SSP/MG, inscrito no 
CPF sob o n° 073.436.366-42, conforme 
declaração anexada ao presente docu-
mento.

3. DA TRANSFERÊNCIA FINAN-
CEIRA

3.1. A Administração Pública repas-
sará a OSC o valor de R$ 10.000,00 
(Dez mil reais), conforme resolução n.º 
002/2023 do CONSIC- Conselho do ido-
so de Cataguases, e deverão ser gastos de 
acordo com o cronograma de desembol-
so constante no Plano de Trabalho anexo 
a este Termo de Fomento.

3.2. Para o exercício financeiro de 
2023, fica estimado o repasse de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais), correndo as 
despesas à conta da dotação orçamentá-
ria 2.059 – Ficha 241.

3.3. Em caso de celebração de aditi-
vos, deverão ser indicados nos mesmos, 
os créditos e empenhos para cobertura de 
cada parcela da despesa a ser transferida.

3.4. Na ocorrência de cancelamento 
de Restos a Pagar, o quantitativo pode-
rá ser reduzido até a etapa que apresente 
funcionalidade, mediante aprovação pré-
via da Administração Pública.

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PAR-
TES

4.1. Compete à Administração Públi-
ca:

I - Transferir os recursos à OSC de 
acordo com a portaria n.º 2601 de 2018, 
em anexo, que faz parte integrante deste 
Termo de Fomento e no valor nele fixa-
do;

II - Fiscalizar a execução do Termo 
de Fomento, o que não fará cessar ou di-
minuir a responsabilidade da OSC pelo 
perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quais danos, inclu-
sive quanto a terceiros, ou por irregulari-
dades constatadas;

III - Comunicar formalmente à OSC 
qualquer irregularidade encontrada na 
execução das ações, fixando-lhe, quando 
não pactuado nesse Termo de Fomento, 
prazo para corrigi-la;

IV - Receber, apurar e solucionar 
eventuais queixas e reclamações, cienti-
ficando a OSC para as devidas regulari-
zações;

V - Constatadas quaisquer irregulari-
dades no cumprimento do objeto desta 
Parceria, a Administração Pública pode-
rá ordenar a suspensão dos serviços, sem 
prejuízo das penalidades a que se sujeita 
a OSC, e sem que esta tenha direito a 
qualquer indenização no caso daquelas 
não serem regularizadas dentro do prazo 
estabelecido no termo da notificação;

VI - Aplicar as penalidades regula-
mentadas neste Termo de Fomento;

VII - Fiscalizar periodicamente os 
contratos de trabalho que assegurem os 
direitos trabalhistas, sociais e previden-
ciários dos trabalhadores e prestadores 
de serviços da OSC;

VIII – Apreciar a prestação de contas 
parcial, quando houver, que deverá ser 
apresentada em até 30 dias após o fim de 
cada exercício e avaliada pela Adminis-
tração em até 45 dias;

IX – Apreciar a prestação de contas fi-
nal apresentada, no prazo de até 90 dias, 
contado da data de seu recebimento ou 
do cumprimento de diligência por ela de-
terminada, prorrogável justificadamente 
por igual período, devendo ser analisada 
pela Administração Municipal em até 
120 dias.

IX – Publicar, por meio da Procura-
doria Jurídica, o extrato deste Termo de 
Fomento na imprensa oficial do Municí-
pi 4.2. COMPETE À OSC:

I – Utilizar os valores recebidos de 
acordo com o Plano de Trabalho apro-
vado pela Administração Pública, obser-
vadas as disposições deste Termo de Fo-
mento relativas à aplicação dos recursos;

II - Responder exclusivamente pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais 
relativos ao funcionamento da institui-
ção e ao adimplemento deste Termo de 
Fomento, não se caracterizando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da 
Administração Pública pelos respectivos 
pagamentos, nem qualquer oneração do 
objeto da parceria ou restrição à sua exe-
cução;

III - Prestar contas dos recursos re-
cebidos nos termos da Lei Federal nº 
13.019/2014, do Decreto Municipal nº 
4.899/2018 e do Manual de Prestação de 
Contas, nos prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

IV - Indicar ao menos 1 (um) diri-
gente que se responsabilizará, de forma 
solidária, pela execução das atividades 
e cumprimento das metas pactuadas na 
parceria;

V – Executar as ações objeto desta 
parceria com qualidade, atendendo o 
público de modo gratuito, universal e 
igualitário;

 VI - Manter em perfeitas condições 
de uso os equipamentos e os instrumen-
tos necessários para a realização dos 
serviços e ações pactuadas, através da 
implantação de manutenção preventiva 
e corretiva predial e de todos os instru-
mentais e equipamentos;

VII - Responder, com exclusividade, 

pela capacidade e orientações técnicas 
de toda a mão de obra necessária à fiel 
e perfeita execução desse Termo de Fo-
mento;

VIII - Manter contrato de trabalho que 
assegure direitos trabalhistas, sociais e 
previdenciários aos seus trabalhadores e 
prestadores de serviços;

IX - Responsabilizar-se, com os recur-
sos provenientes do Termo de Fomento, 
pela indenização de dano causado ao 
público, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária, ou de negligência, imperícia 
ou imprudência, praticados por seus em-
pregados;

X - Responsabilizar-se por cobrança 
indevida feita ao público, por profissio-
nal empregado ou preposto, em razão da 
execução desse Termo de Fomento;

XI - Responsabilizar pelo espaço 
físico, equipamentos e mobiliários ne-
cessários ao desenvolvimento das ações 
objeto desta parceria;

XII - Disponibilizar documentos dos 
profissionais que compõe a equipe téc-
nica, tais como: diplomas dos profissio-
nais, registro junto aos respectivos con-
selhos e contrato de trabalho;

XIII – Prestar informações e esclareci-
mentos sempre que solicitados e garantir 
o livre acesso dos agentes públicos, em 
especial aos designados para a comissão 
de monitoramento e avaliação, ao gestor 
da parceria, do controle interno e do Tri-
bunal de Contas relativamente aos pro-
cessos, aos documentos e às informações 
referentes a este Termo de Fomento, bem 
como aos locais de execução do objeto;

XIV – Aplicar os recursos recebidos 
e eventuais saldo financeiros enquanto 
não utilizados, obrigatoriamente, em 
instituição financeira oficial indica-
da pela Administração Pública, assim 
como as receitas decorrentes, que serão 
obrigatoriamente computadas a crédito 
deste Termo de Fomento e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finali-
dade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de 
contas; e

XV – Restituir à Administração Pú-
blica os recursos recebidos quando a 
prestação de contas for avaliada como 
irregular, depois de exaurida a fase re-
cursal, se mantida a decisão, caso em 
que a OSC poderá solicitar autorização 
para que o ressarcimento ao erário seja 
promovido por meio de ações compen-
satórias de interesse público, mediante a 
apresentação de novo plano de trabalho, 
conforme o objeto descrito no neste Ter-
mo de Fomento e a área de atuação da 
organização, cuja mensuração econômi-
ca será feita a partir do plano de traba-
lho original, desde que não tenha havido 
dolo ou fraude e não seja o caso de resti-
tuição integral dos recursos;

XVI– a responsabilidade exclusiva 
pelo gerenciamento administrativo e fi-
nanceiro dos recursos recebidos, inclu-
sive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal.

5. DA DESTINAÇÃO DOS BENS 
REMANESCENTES

ATENÇÃO:
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DEVERÁ DEFINIR ENTRE AS DUAS 
HIPÓTESES A SEGUIR ELENCA-
DAS, DEVENDO MANTER NA MI-
NUTA APENAS AQUELA QUE EN-
TENDER PERTINENTE.

6. DA APLICAÇÃO DOS RECUR-
SOS

 6.1. O Plano de Trabalho deverá ser 
executado com estrita observância das 
cláusulas pactuadas neste Termo de Fo-
mento sendo previsto:

I –  Pagamento de Profissional e en-
cargos;

II-  Aquisição de Jogos de Mesa (Do-
minó, Xadrez, Quebra-Cabeça, Memó-
ria);

III-  Aquisição de Material para Bor-
dado, Crochê e Tricô.

   Sendo Vedado:
I - modificar o objeto, exceto no caso 

de ampliação de metas, desde que seja 
previamente aprovada a adequação do 
plano de trabalho pela Administração 
Pública;

II - utilizar, ainda que em caráter 
emergencial, recursos para finalidade 
diversa da estabelecida no plano de tra-
balho;

III - pagar despesa realizada em data 
anterior à vigência da parceria;

IV - efetuar pagamento em data poste-
rior à vigência da parceria, salvo quando 
o fato gerador da despesa tiver ocorrido 
durante sua vigência ou se a Administra-
ção Pública der causa ao atraso;

V - efetuar pagamento de despesas 
bancárias;

VI - transferir recursos da conta-
-corrente específica para outras contas 
bancárias;

 VII - retirar recursos da conta espe-
cífica para outras finalidades com poste-
rior ressarcimento;

 VIII - realizar despesas com:
  a) multas, juros ou correção monetá-

ria, inclusive referentes a pagamentos ou 
a recolhimentos fora dos prazos, salvo se 
decorrentes de atrasos da Administração 
Pública na liberação de recursos finan-
ceiros;

 b) publicidade, salvo as previstas no 
plano de trabalho e diretamente vincu-
ladas ao objeto da parceria, de caráter 
educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal; e

c) pagamento de pessoal contratado 
pela OSC que não esteja fazendo parte 
da equipe do projeto e que não atendam 
às exigências do art. 46 da Lei Federal nº 
13.019/2014.

6.2. Os recursos recebidos em decor-
rência da parceria deverão ser deposita-
dos em conta-corrente específica na cai-
xa Econômica Federal, Agência - 0108 
- Op. - 003 – Conta - nº 00097-5.

6.3. Os rendimentos de ativos finan-
ceiros serão aplicados no objeto da par-
ceria, estando sujeitos às mesmas con-
dições de prestação de contas exigidas 
para os recursos transferidos.

6.4. Por ocasião da conclusão, denún-
cia, rescisão ou extinção da parceria, os 
saldos financeiros remanescentes, inclu-
sive os provenientes das receitas obtidas 
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das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à Administração Públi-
ca no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de abertura de Processo 
Administrativo Especial, nos termos do 
Decreto Municipal n.º 4.899/2018.

 6.5. Toda a movimentação de recur-
sos no âmbito da parceria será realizada 
mediante transferência eletrônica sujeita 
à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua con-
ta bancária.

6.6. Os pagamentos deverão ser rea-
lizados mediante crédito na conta ban-
cária de titularidade dos fornecedores 
e prestadores de serviços, exceto se de-
monstrada a impossibilidade física de 
pagamento mediante transferência ele-
trônica, caso em que se admitirá a reali-
zação de pagamentos em espécie.

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1. A prestação de contas deverá ser 

efetuada nos seguintes prazos:
a)até 30 dias do término de cada exer-

cício (se a duração da parceria exceder 
um ano); 

 b) até 90 dias a partir do término da 
vigência da parceria para a Prestação de 
Contas Final, após sanadas todas as irre-
gularidades (quando houver).

7.2. A prestação de contas final dos re-
cursos recebidos, deverá ser apresentada 
conforme a Lei Federal nº 13.019/2014, 
Decreto Municipal nº 4.899/2018 e Ma-
nual de Prestação de Contas, o qual é 
parte integrante do presente instrumento.

 8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
8.1. O presente Termo de Fomento vi-

gorará a partir da data de sua assinatura 
até 08/02/2024, podendo ser prorrogado 
mediante solicitação da organização da 
sociedade civil, devidamente formaliza-
da e justificada, a ser apresentada à Ad-
ministração Pública no prazo máximo de 
30 (trinta) dias antes do fim da parceria.

8.2. A prorrogação de ofício da vigên-
cia deste Termo de Fomento será feita 
pela Administração Pública quando ela 
der causa a atraso na liberação de recur-
sos financeiros, limitada ao exato perío-
do do atraso verificado.

9. DAS ALTERAÇÕES
9.1. Este Termo de Fomento poderá 

ser alterado, exceto quanto ao seu ob-
jeto, mediante a celebração de Termos 
Aditivos, desde que acordados entre os 
parceiros e desde que firmados no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias antes do tér-
mino da parceria.

9.2. O plano de trabalho da parceria 
poderá ser revisto para alteração de valo-
res ou de metas, mediante termo aditivo 
ou apostilamento ao plano de trabalho 
original.

10. DO ACOMPANHAMENTO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

10.1. A Administração Pública pro-
moverá o monitoramento e a avaliação 
do cumprimento do objeto da parceria, 
podendo valer-se do apoio técnico de 
terceiros, delegar competência ou fir-
mar parcerias com órgãos ou entidades 
públicas.

10.2. A Administração Pública acom-
panhará a execução do objeto deste Ter-
mo de Fomento através de seu gestor, 
que tem por obrigações:

   I - Acompanhar e fiscalizar a execu-
ção da parceria;

   II - Informar ao seu superior hierár-
quico a existência de fatos que compro-
metam ou possam comprometer as ativi-
dades ou metas da parceria e de indícios 
de irregularidades na gestão dos recur-
sos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os pro-
blemas detectados;

III - Emitir parecer conclusivo de aná-
lise da prestação de contas parcial e final, 
com base no relatório técnico de monito-
ramento e avaliação de que trata o art. 59 
da Lei Federal nº 13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais e equi-
pamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avalia-
ção.

10.3. A execução também será acom-
panhada pela Comissão de Monitora-
mento e Avaliação, especialmente de-
signada.

10.4. A Administração Pública, por 
meio da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, responsável pela parceria, emi-
tirá relatório técnico de monitoramento 
e avaliação da parceria e o submeterá 
à Comissão de Monitoramento e Ava-
liação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas 
pela OSC.

10.5. O relatório técnico de monitora-
mento e avaliação da parceria, sem pre-
juízo de outros elementos, conterá:

 I - descrição sumária das atividades e 
metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, 
do cumprimento das metas e do impacto 
do benefício social obtido em razão da 
execução do objeto até o período, com 
base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho;

III - valores efetivamente transferidos 
pela Administração Pública;

IV - análise dos documentos compro-
batórios das despesas apresentados pela 
OSC na prestação de contas, quando não 
for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos neste Termo de 
Fomento.

V - análise de eventuais auditorias 
realizadas pelos controles interno e ex-
terno, no âmbito da fiscalização preven-
tiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias.

10.6. Na hipótese de o Relatório 
Técnico de Monitoramento e Avaliação 
evidenciar irregularidade ou inexecução 
parcial do objeto, o gestor da parceria 
notificará a Organização da Sociedade 
Civil para, no prazo de trinta dias:

 I -  sanar a irregularidade;
  II - cumprir a obrigação; ou
  III - apresentar justificativa para im-

possibilidade de saneamento da irregu-
laridade ou cumprimento da obrigação.

10.7. No exercício de suas atribuições 
o gestor e os integrantes da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação poderão re-
alizar visita in loco, da qual será emitido 
relatório.

10.8. Sem prejuízo da fiscalização 

pela Administração Pública e pelos ór-
gãos de controle, a execução da parce-
ria será acompanhada e fiscalizada pelo 
conselho de política pública correspon-
dente.

10.9. Comprovada a paralisação ou 
ocorrência de fato relevante, que possa 
colocar em risco a execução do plano de 
trabalho, a Administração Pública tem a 
prerrogativa de assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do ob-
jeto, de forma a evitar sua descontinui-
dade.

11. DA RESCISÃO
11.1. É facultado aos parceiros rescin-

dir este Termo de Fomento, devendo co-
municar essa intenção no prazo mínimo 
de 60 (sessenta) dias de antecedência, 
sendo-lhes imputadas as responsabili-
dades das obrigações e creditados os 
benefícios no período em que este tenha 
vigido.

11.2 - A Administração poderá res-
cindir unilateralmente este Termo de 
Fomento quando da constatação das se-
guintes situações:

I - Utilização dos recursos em desa-
cordo com o Plano de Trabalho aprova-
do;

II - Retardamento injustificado na 
realização da execução do objeto deste 
Termo de Fomento;

III - Descumprimento de cláusula 
constante deste Termo de Fomento.

 12. DA RESPONSABILIZAÇÃO E 
DAS SANÇÕES

12.1. Pela execução da parceria em 
desacordo com o plano de trabalho e 
com as normas do Decreto Municipal nº 
4.941/2018 e da legislação específica, a 
administração pública poderá, garanti-
da a prévia defesa, conforme determina 
o Art. 73 da Lei 13.019/2014, aplicar à 
organização da sociedade civil parceira 
as sanções de: 

  I - advertência; 
  II - suspensão temporária nos termos 

do inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 
13.019/2014; 

III - declaração de inidoneidade nos 
termos do inciso III do art. 73 da Lei Fe-
deral   nº 13.019/2014. 

   12.2. A sanção de advertência tem 
caráter preventivo e será aplicada quan-
do verificadas impropriedades praticadas 
pela organização da sociedade civil no 
âmbito da parceria que não justifiquem a 
aplicação de penalidade mais grave. 

12.3. A sanção de suspensão temporá-
ria será aplicada nos casos em que forem 
verificadas irregularidades na celebra-
ção, execução ou prestação de contas da 
parceria e não se justificar a imposição 
da penalidade mais grave, considerando-
-se a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes e os danos que dela pro-
vieram para a administração pública 
municipal. 

12.4 - A sanção de suspensão tempo-
rária impede a organização da sociedade 
civil de participar de chamamento públi-
co e celebrar parcerias ou contratos com 
órgãos e entidades da administração pú-
blica municipal por prazo não superior 
a dois anos.

12.5 - A sanção de declaração de 
inidoneidade impede a organização da 
sociedade civil de participar de chama-
mento público e celebrar parcerias ou 
contratos com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a re-
abilitação perante a autoridade que apli-
cou a penalidade, que ocorrerá quando a 
organização da sociedade civil ressarcir 
a administração pública municipal pelos 
prejuízos resultantes, e após decorrido o 
prazo de dois anos da aplicação da san-
ção de declaração de inidoneidade. 

12.6 - A aplicação das sanções de sus-
pensão temporária e de declaração de 
inidoneidade é de competência exclusi-
va de Secretário da Unidade Gestora do 
termo de fomento.

12.7 - Da decisão administrativa que 
aplicar as sanções previstas nos incisos 
I a III do Item 12.1 do presente instru-
mento, caberá recurso administrativo, 
no prazo de 10 dias, contado da data de 
ciência da decisão.

 13. DO FORO E DA SOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS

13.1. O foro da Comarca de Catagua-
ses-MG é o eleito pelos parceiros para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Termo de Fomento.

13.2. Antes de promover a ação ju-
dicial competente, as partes, obrigato-
riamente, farão tratativas para prévia 
tentativa de solução administrativa. 
Referidas tratativas serão realizadas em 
reunião, com a participação da Procura-
doria Geral do Município, da qual será 
lavrada ata, ou por meio de documentos 
expressos, sobre os quais se manifestará 
a Procuradoria do Município.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Faz parte integrante e indissoci-

ável deste Termo de Fomento o plano de 
trabalho anexo.

 E, por estarem acordados, firmam os 
parceiros o presente Termo de Fomento, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para todos os efeitos legais.

 Município de Cataguases-MG, 08 de 
Fevereiro de 2023.

José Henriques
 Prefeito de Cataguases                                                     

Murilo Matias de Souza
Presidente da Associação 

Joselane Aparecida do Amaral                                     
Gestora da Parceria pela Entidade                                      
Lenir Rodrigues Chagas Possani
Gestora da Parceria pelo Município

Ana Carolina Almeida Damasceno
Secretária Desenvolvimento Social
Comissão de Monitoramento e Ava-

liação:
1- Wagner Lopes Rodrigues - Diretor 

da Proteção Social Especial, que presidi-
rá a   comissão;

2 –Mariely Martins Costa - Diretora 
da Proteção Social Básica;

3 -Ana Carolina Almeida Damasceno 
- Secretária de Desenvolvimento Social;

4 -Antônio Augusto Pereira da Silva 
-  Presidente do Conselho Municipal do 
Idoso de Cataguases - CONSIC.

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa
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RESOLUÇÃO nº 004/2023
O CONSELHO DO IDOSO 

DE CATAGUASES – CONSIC 
- através de seu Presidente, no uso 
das atribuições que lhe confere a 
Lei 3.408/05 e,

Considerando a iniciativa “CRE-
AS no enfretamento da violência 
contra a pessoa Idosa”, proposta 
idealizada em reunião extraordiná-
ria do dia 02/02/2023;

Art. 1º - Autorizar apostilar uma 
ficha no Processo Licitatório de 
gêneros alimentícios (kit lanches / 
padaria) dos valores já pré-estabe-
lecidos nos Processos da Secretaria 
de Desenvolvimento Social para 
utilização de recursos do Fundo do 
Idoso de Cataguases (FIC), para 
o apoio de realização do evento 
“CREAS no enfretamento da vio-
lência contra a pessoa Idosa”, que 
será realizado no dia 20/04/2023, 
na Secretaria Executiva dos Conse-
lhos – Rua Major Vieira – nº 212 
– Centro.

Art. 2º - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
02/02/2023, revogando as disposi-
ções em contrário.

Cataguases, 02 de  fevereiro de 2023

Antônio Augusto 
Pereira da Silva

Presidente do CONSIC

 RESOLUÇÃO nº 005/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

SOBRE DROGAS – COMAD, 
através de seu Presidente, no uso 
de suas atribuições que lhe confere 
a Lei 3846/10;

Considerando a reunião ordiná-
ria realizada no dia 13/04/2023;

 Resolve:
Art. 1º - Instituir a Comissão 

Especial Temporária para a orga-
nização das ações de Mobilização 
do COMAD nas Escolas, formada 
pelos seguintes membros:

Ana Maria Diniz;
Antônio Carlos de Souza Lima;
Felippe Pinto Oliveira 
João Dioni Sarquer Augusto;
Juliana Barbosa Veggi Ribeiro;
Wanda Kneip Navarro. 
Art. 2º - Esta resolução entra em 

vigor na data de sua deliberação no 
dia 13/04/2023, revogando as dis-
posições em contrário.

 Cataguases, 13 de abril de 2023
João Dioni Sarquer Augusto

Presidente do COMAD

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Belª. CECÍLIA COSTA CRUZ CURTO, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca 
de Cataguases/MG, na forma da lei, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem, que esta Serventia está processando pedido de 
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o nº 109446, no qual Zélia Maria Moraes da 
Fonseca requer, a retificação dos limites e confrontações do imóvel matriculado sob nº 
12.987, Livro 2 - Registro Geral, desta Serventia, nos termos do art. 213 e seguintes da Lei 
6.015/73. conforme planta abaixo: 

 

 

Por este edital fica o confrontante não anuente MARIA HELENA SPIRITO 
MAGALHÃES; proprietária do imóvel confrontante; bem como eventuais possuidores 
e/ou interessados, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, proceda 
a uma das seguintes opções, conforme dispõe o art. 213 da Lei 6.015/73: 1) Apresentar 
impugnação fundamentada; ou 2) Anuir expressamente com a retificação; ou 3) Deixar 
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Eventual impugnação ou termo de 
anuência deverão ser apresentados perante esta Oficiala na Rua Manoel da Silva Rama, 68, 
Centro, Cataguases/MG, CEP 36.770-040. Cataguases/MG, 28/03/2023. 

 
 



→ Bernardo Chaia

A Prefeitura de Cataguases, por meio de sua Secreta-
ria Municipal de Saúde, convida a todos para Audiên-
cia Pública a ser realizada no dia 04 de maio de 2023, 
às 14h, nas dependências da Câmara Municipal, para 
tratar da apresentação do 3º Relatório Quadrimestral 
de Gestão/2022, nos termos da Lei Complementar nº 
141 de 13/01/2012.

A Audiência Pública será aberta para toda população. 
Contamos com a presença de todos.

CONVITE

Na segunda-feira, dia 17, o 
Fórum de Cataguases, por meio 
do Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania (Ce-
jusc), promoveu o evento “Café 
com História” no Salão do Júri. 
O tema abordado foi Diversida-
de Cultural Brasileira - Povos 
originários, e contou com a par-
ticipação dos alunos da Escola 
Municipal Professora Darcília 
Guimarães, que apresentaram 
jograis e capoeira. O objetivo 
principal do evento foi difundir a 
cultura da paz e criar um espaço 
de diálogo e troca de conheci-
mentos entre servidores, juízes, 

Juízes destacam importância da 
cultura da paz em Cataguases

Fórum de Cataguases promove “Café com História”  com alunos da Escola Municipal Professora Darcília Guimarães

Abertas as inscrições para o festival
de comidas e bebidas de boteco

A Prefeitura de Cataguases, 
por meio da Seretaria de Cultu-
ra, divulgou no último dia 12 o 
Edital do Festival Conversa de 
Botequim, com o objetivo de 
incentivar os desenvolvimentos 
econômico, turístico e cultural, 
além do fortalecimento da identi-
dade local por meio da temática: 
“mineiridades” e “criatividade” 
gastronômica local. O Conver-
sa de Botequim busca também 
a valorização dos ingredientes 
culinários regionais, o estímulo 
à criatividade na elaboração das 
porções, que, obrigatoriamente, 
devem ser típicas da culinária re-
gional. O evento conta com duas 
categorias: Comida Mineira de 
Boteco e Drinques. Uma exigên-

cia desta primeira edição do fes-
tival é que os pratos contenham 
queijo minas artesanal entre seus 
ingredientes. No caso das bebidas 
não há exigência. Um dos crité-
rios do Festival é que o item ins-
crito deve ser estabelecido como 
promocional e não pode ultrapas-
sar o valor de R$ 30 por porção e 
R$20 por drink. Essa medida visa 
atrair novos consumidores.

As inscrições para o Festival 
devem ser realizadas até o pró-
ximo dia 5, de segunda e sexta-
-feira, entre 8h e 11h e de 13h as 
16h, por meio do formulário de 
inscrição, disponibilizado por 
meio do link <https://docs.goo-
gle.com/forms/d/e/1FAIpQLSfb
bPqUAlRV2JLHitFJ2Ey9DkK
UK4a-Hlw8_BlOjKjsBbq-sQ/

viewform>, ou presencialmente 
no Centro Cultural Eva Nil, até o 
próximo dia 5. Tanto pessoas fí-
sicas como jurídicas que residam 
no município de Cataguases, o 
que inclui as zonas urbana e ru-
ral, podem participar do Festival. 
A preparação da receita, tanto 
da porção quanto a do drinque 
concorrente, será registrada por 
vídeo e fotografia por servidor 
designado pela Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e Turismo. O 
material será utilizado para di-
vulgação gráfica e digital do Fes-
tival Conversa de Botequim. Os 
inscritos devem estar quites com 
as obrigações tributárias munici-
pais, estaduais e federais.

O Festival Conversa de Bote-
quim acontece em duas etapas, 
distribuídas em três dias, no Cen-

tro Cultural Eva Nil. A primeira 
fase é no dia 3 de junho, às 9h, 
quando acontece o lançamento 
do Festival Conversa de Bote-
quim. Já a segunda é a realização 
do Conversa de Botequim, nos 
dias 07 de julho e 08 de julho 
de 2023, às 18h00. A premiação 
dos inscritos vai ser decidida por 
meio de voto popular em uma 
única etapa, de caráter classifi-
catório, no dia primeiro de julho, 
às 20h, no Centro Cultural Eva 
Nil. A avaliação dos consumido-
res será feita com a utilização do 
QR code, disponibilizado pela 
Comissão Organizadora, em to-
dos os estabelecimentos creden-
ciados pelo Festival Conversa de 
Botequim, mediante a aplicação 
dos seguintes critérios, estabele-
cidos em forma de notas: sabor 
- 0 a 10; Apresentação: 0 a 10; e 
criatividade: 0 a 10.

A secretária de Cultura e Turis-
mo, Rosângela Lima, viabilizou 
a criação do Festival em Cata-
guases e comentou o lançamento 
do evento. “Essa iniciativa con-
cilia cozinha mineira, música, 

turismo, cultura e lazer que, arti-
culados entre si em uma propos-
ta que mobiliza recursos, pesso-
as, saberes e fazeres em prol de 
uma grande celebração, fomen-
ta o Turismo de Experiência de 
forma orgânica e sustentável. O 
projeto pretende unir a música 
com a cozinha mineira, provando 
que uma boa comida dá samba! 
Cataguases têm excelentes bote-
cos, bares e restaurantes, palco 
ideal para realização do festival”, 
completou a secretária.

Os três classificados de cada 
categoria ganham o Certificado 
e Selo emitido pela Comissão 
Organizadora como as melho-
res porções de comida de bote-
quim do Município e Troféu. O 
frequentador/“botequeiro” que 
tiver maior número de curtidas 
e postagens, marcando a Secre-
taria Municipal de Cultura e Tu-
rismo nas redes sociais, recebe 
brindes. O edital completo está 
disponível no link <https://dri-
ve.google.com/file/d/13yMzM
cFtfOhyjaV1F3xQRaOcLS0y1
MM6/view?usp=sharing >.

colaboradores do fórum e opera-
dores do direito.

No bairro Antônio Justino, a 
Escola Municipal desenvolve o 
projeto “Eu Promovo a Paz nas 
Escolas”, que tem como objetivo 
principal a promoção da cidada-
nia e da pacificação social. A uni-
dade foi selecionada pelo Cejusc, 
no ano passado, para implanta-
ção do trabalho que engloba di-
versas ações, como reuniões com 
as famílias dos alunos, visitas ao 
Fórum, entrega de certificados 
e mudas de plantas para plantio 
a crianças e adolescentes, bem 
como apresentações teatrais.

O juiz diretor do Foro de Ca-
taguases, João Carneiro Duarte 
Neto, destacou a importância 
de promover a cultura da paz na 
Comarca por meio de projetos 
sociais envolvendo crianças. “À 
medida que vamos implemen-
tando etapas destes projetos, 
surgem novas parcerias, que por 
meio de esforço concentrado têm 
nos auxiliado a aproximar o Ju-
diciário da sociedade”, afirmou o 
magistrado.

O juiz da Vara de Família, In-
fância e Juventude e coordena-
dor do projeto “Eu promovo a 
paz nas Escolas”, desenvolvido 

pelo Cejusc e pelo setor psicos-
social da Comarca, Reinaldo Da-
niel Moreira, destacou na ocasião 
a importância da conscientização 
sobre a necessidade de respeito 
às diferenças, principalmente nas 
escolas, no ambiente educacio-
nal, como pilar de construção de 
uma sociedade mais justa e igua-
litária.

Um dos parceiros do projeto, 
o promotor de justiça Gustavo 
Garcia Araújo ressaltou a impor-
tância da iniciativa e a visibilida-
de do papel social da Justiça para 
além do trabalho processual e 
de gabinete. Para o promotor, as 

crianças passaram a ver na Justi-
ça um “ombro amigo e protetor”. 
A promotora de justiça Viviane 
Moreira Bignami Primo e a de-
fensora pública Eliana Maria de 
Oliveira Spíndola também desta-
caram a importância do evento. 
“Presenciamos crianças vindas  
da Escola municipal Darcília 
Guimarães nos relembrando dos 
povos originários. Pode-se dizer 
que tivemos uma verdadeira aula 
de cidadania e inclusão”, afir-
mou Eliana Spíndola.

Com informações e fotos da Diretoria Executiva de Comu-
nicação do TJMG

O evento também contou com as presenças da juíza da 1ª Vara Cível, Danielle Rodrigues da Silva; do defensor público Bruno Meirelles Jardim; e da presidente da OAB de Cataguases, Muriel Duarte Gouvêa
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